
 Ano VII  Nº 875 Terça - feira, 11  de junho de 2019
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Administração CO-
MUNICA aos candidatos inscritos para o Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2019, QUE
AS PROVAS ACONTECERÃO NO DIA 16/06/2019
(DOMINGO) às 09h, no seguinte local: UAB – Uni-
versidade Aberta do Brasil, situada na Praça
Augusto Diniz nº 55 - Fátima – Araguari/MG.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 004/2019

CARGOS:
Médico Angiologista
Médico Gastroenterologista
Médico Nefrologista
Médico Psiquiatra

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO
LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30
(TRINTA) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO
PARA O INÍCIO, MUNIDO DE DOCUMENTO DE IDEN-
TIDADE E CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL.

OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SE-
RÃO ABERTOS A PARTIR DAS 8h30min, E SERÃO
FECHADOS PONTUALMENTE AS 9h00, NÃO SEN-
DO MAIS PERMITIDO O ACESSO DE CANDIDATOS
AO LOCAL.

Araguari, 31 de maio de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

 e Presidente da Comissão Organizadora do
 Processo Seletivo

EDITAL 001/2019

A Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais torna público a realização de Concurso Públi-
co de Provas e Títulos, a ser regido pelas disposi-
ções contidas nesse Edital, com intuito de  prover
vagas em cargos de diversos níveis de escolaridade,
com total de 90 vagas do quadro  de  servidores pelo
regime jurídico de trabalho Estatutário,  conforme Ins-
truções Normativas do Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais e Súmulas, Leis Federais, Lei Orgâ-
nica do Município de Araguari, Leis Municipais, Leis
Complementares,  e  suas  alterações, que tratam o
tema, mediante  as condições e normas estabelecidas
nesse Edital e nos seus Anexos.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação
que trata da matéria e conforme previsto nesse Edital,
será executado pelo Instituto Assistencial de Desen-
volvimento Humano, Educacional e Desportivo –
IADHED e será acompanhado e fiscalizado por Co-

missão Especial nomeada através do Decreto Nº 48/
2019, destinando-se a selecionar candidatos para pro-
vimento dos cargos, do quadro de pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari.
1.2. O Concurso Público consistirá da avaliação de
conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Obje-
tiva e, também, de acordo com a especificidade do
cargo, Prova de Títulos e Prova Prática, em conformi-
dade com o estabelecido nesse Edital.
1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o
candidato deve observar atentamente as prescrições
desse Edital, inclusive quanto à sua aptidão para a
realização das provas previstas nesse Edital, assim
como os requisitos e condições exigidos para a ad-
missão, em relação aos quais não poderá alegar des-
conhecimento.
1.4. A Prova Objetiva, Prática e a Prova de Títulos
serão realizadas preferencialmente no município de
Araguari, Minas Gerais, em locais a serem divulga-
dos por meio do Edital Informativo do candidato.
1.5. As etapas ou fases do Concurso Público são
preclusivas, sendo o candidato automaticamente ex-
cluído da fase seguinte, quando não tiver se submeti-
do, independentemente do motivo, ou não tiver sido
habilitado na prova/fase/etapa precedente.
1.6. A publicação do resultado final do Concurso Pú-
blico será feita em 2 (duas) listas, quando couber, por
ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma
lista geral contendo a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a pontuação das pessoas com defici-
ência; a segunda, uma lista com a pontuação das
pessoas com deficiência.
1.7. Os candidatos aprovados e nomeados serão sub-
metidos ao Regime Estatutário.
1.8. Poderá ser atribuído atendimento especial para a

realização da Prova Objetiva ao candidato que o soli-
citar, durante o período de inscrições, desde que
justificada a necessidade desse tratamento especial.
A solicitação deverá ser efetuada por escrito, na for-
ma e prazo determinados nesse Edital, e poderá ser
atendida, de acordo com critérios de viabilidade e de
razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação
do Concurso.
1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar a publicação de todos os atos referentes a
este Concurso Público por meio do endereço eletrô-
nico https://iadhed.listaeditais.com.br/, bem como
manter atualizado o endereço informado no ato de
inscrição para fins de contato direto com o candidato,
caso necessário.
1.10. Será admitida a impugnação desse Edital, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publica-
ção que poderá ser impetrada diretamente no site da
organizadora em link próprio.
1.11. A Prefeitura Municipal de Araguari, para auxílio
aos interessados que não disponha de acesso à
internet, disponibilizará durante todo o período do cer-
tame, Ponto de Atendimento Presencial (UAITec), lo-
calizada à Praça Getúlio Vargas, 65 - Centro, Araguari
- MG, 38440-254, no horário de 13h00min as
16h00min, que servirá também de local para recebi-
mento de correspondência via Correios.
1.12. Os horários evidenciados nesse Edital seguem
o horário de Brasília.
2 – DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGI-
DOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS.
2.1  -  Os 27 cargos  objetos  desse  Concurso  Públi-
co,  bem  como  o  Quadro  de  Vagas,  Escolaridade
exigida e  Vencimentos  encontram-se  distribuídos
conforme tabelas abaixo:
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Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e

Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publi-

cado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

 Marcos Coelho de Carvalho

    Prefeito Municipal

Clayton Fernandes

Vice Prefeito

Marco Antônio Farias

 Secretário Municipal de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos órgãos
da Administração Direta e Indireta emissores dos atos
administrativos e encaminhados à Secretaria de Gabinete
através do email: correiooficial@araguari.mg.gov.br

Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: 500 exemplares

Diagramação e impressão:

Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.

CNPJ 10.496.331/0001-18 - Insc. Est. Isenta -

Rua Professor Jarbas Ferreira da Silva, 352 Jd Interlagos II

Fone (34) 9 9951-3012 - CEP 38445-291 Araguari, MG -

Vencedora do Processo de Pregão nº 103/2016 - Contrato de

Prestação de Serviços: 177/2016.

2.2. Taxa de inscrição:
· Cargos de nível superior Médico e Auditor Fis-
cal: R$ 120,00 (cento e vinte reais);
· Cargos de nível superior demais cargos: R$
80,00 (oitenta reais);
· Cargos de nível médio: R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais);
3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMIS-
SÃO
3.1. ser brasileiro ou estrangeiro que goze das prer-
rogativas do art. 12 c/c art. 37, I, da Constituição da
República;
3.2. possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos e
máxima de 65 (sessenta e cinco) anos incompletos;
3.3. estar em dia com as obrigações eleitorais, para
os candidatos de ambos os sexos, e com as obriga-
ções militares, para os candidatos do sexo masculi-
no, com idade inferior a 46 anos;
3.4. estar no pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;
3.5. possuir diploma de curso superior, devidamente
registrado no Ministério da Educação, quando o car-
go exigir;
3.6. ter aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo, apurada por Junta Médica de-
signada pela Prefeitura Municipal de Araguari, para
o ato de posse;
3.7. não registrar antecedentes criminais;
3.8. não ter sofrido penalidade por prática de atos
desabonadores no exercício profissional;
3.9. apresentar declaração de bens;
3.10. cumprir as exigências desse Edital;

3.11. declarar, no momento da solicitação de inscri-
ção, que tem ciência e que, caso aprovado, aceita
entregar, por ocasião da posse, os documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos para
investidura no cargo.
3.12. Não serão aceitos protocolos dos documentos
exigidos, podendo ser entregue cópia simples, acom-
panhada do documento original, ou cópia autentica-
da da posse, os documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos para investidura no cargo.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
4.1. A descrição das atribuições dos cargos consta
do Anexo I desse Edital.
5. DO CADASTRO DE RESERVA
5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por to-
dos os candidatos habilitados e classificados no Con-
curso Público, que poderão ser convocados futura-
mente para realizar a Prova Prática (caso o cargo
exija) e a Avaliação Médica para a posterior admis-
são, conforme quantitativo de vagas autorizado.
5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de
Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de clas-
sificação final dos candidatos habilitados e classifi-
cados.
5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Ca-
dastro de Reserva observará a todos os procedimen-
tos e critérios estabelecidos nesse Edital, inclusive
a Avaliação Médica.
5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a
convocação de candidatos do Cadastro de Reserva
permitir a aplicação dos percentuais de reserva de
vagas previstos nesse Edital, serão convocadas as
pessoas com deficiência.

5.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o
candidato apenas a expectativa de direito à convo-
cação e admissão, ficando reservado à Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari o direito de proceder às admis-
sões, em número que atenda ao interesse e às ne-
cessidades do serviço, dentro do prazo de validade
do Concurso Público.
5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir
vagas que deverão ser preenchidas pelos candida-
tos aprovados e não convocados, observados rigoro-
samente a classificação e demais requisitos previs-
tos nesse edital.
6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
6.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso
VIII da Constituição Federal, Lei n.º 7.853/1989 e
Decreto n.º  3.298/99,  são  reservados  aos  candi-
datos  portadores  de  deficiência  5%  do  número
de  vagas  oferecidas, arredondando  para  o  próxi-
mo  número  inteiro  seguinte  caso fracionário,  des-
de  que  a deficiência de que  são portadores não
seja incompatível com as atribuições da função a
ser preenchido.
6.2 - Para concorrer às vagas destinadas aos porta-
dores de deficiência, o candidato deverá:
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de
deficiência no Formulário de Inscrição;
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do
presente Edital;
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível au-
tenticada), com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Do-
ença - CID, bem como a provável causa da deficiên-
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cia, cuja data de expedição não seja superior a 90
dias.
6.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser
enviados, através do sistema online disponível na área
do candidato, do dia 11 de agosto de 2019  até o
dia 02 de setembro de 2019 ou pessoalmente no
Ponto de Atendimento Presencial evidenciado no item
1.11 desse Edital, no mesmo período.
6.2.2 - Para fins de reserva de vagas conforme pre-
visto, considera-se pessoa com deficiência aquela
que se enquadra nas categorias discriminadas no
Art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/1999 combina-
do com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tri-
bunal de Justiça – STJ, assim definidas:
a) Deficiência física: alteração completa ou parci-
al de um ou mais segmentos do corpo humano, acar-
retando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita
ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho
das funções.
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total, de quarenta e um decibel (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz,
2.000 Hz e 3.000 Hz.
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for
igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de
quaisquer condições anteriores. Visão monocular.
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual sig-
nificativamente inferior à média, com manifestação an-
tes dos dezoito anos e limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais;
utilização dos recursos da comunidade; saúde e se-
gurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho.
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais
deficiências.
6.3 -  A não observância ao disposto no item anterior
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas re-
servadas aos candidatos em tais condições.
6.4 - O candidato portador de deficiência que neces-
sitar de condições especiais para a realização da prova
deverá informar no Formulário de Inscrição, bem como
no requerimento constante no Anexo III desse Edital.
6.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do
deferimento ou não dos pedidos de condições espe-
ciais diretamente em sua Área do Candidato.
6.4.2 -  Os candidatos que tiverem seus pedidos de
condições especiais indeferidos poderão encaminhar
recurso à empresa responsável pelo Concurso Públi-
co, IADHED, através do sistema de recursos
disponibilizado na Área do Candidato, no prazo de
02(dois) dias, após a divulgação do indeferimento, com
a estrita observância ao disposto no presente Edital.
6.5 -  Os portadores de deficiência participarão do
Concurso Público em igualdade de condições com
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação,

ao dia, local, horário de provas e à nota mínima
exigida.
6.6 - Os candidatos portadores de deficiência não es-
tarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo
no caso previsto no item 8 do presente Edital.
6.7 -  O candidato portador de deficiência que, no ato
da inscrição não declarar esta condição, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação.
6.8 -  Os candidatos que concorrerem às vagas des-
tinadas aos portadores de deficiência terão seus no-
mes publicados na lista geral de classificação, bem
como em lista de classificação especial, quando da
disponibilização do Resultado Final.
6.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candida-
tos portadores de deficiência aprovados nesse Con-
curso Público, por ocasião da admissão, serão sub-
metidos à Avaliação Médica pelo Município de Araguari
(MG), o qual avaliará a compatibilidade entre as atri-
buições essenciais do cargo/função e a deficiência
de que o candidato é portador, emitindo Laudo de
parecer, nos termos desse Edital.
6.10 -  Será eliminado da lista de  vagas  reservadas
o  candidato  cuja  deficiência  não  seja  constatada
ou  se mostre  incompatível  com  o  exercício  das
atribuições  da  função,  passando  a  compor  ape-
nas  a  lista  de classificação  geral,  caso  em  que
se  convocará  o  candidato  imediatamente  seguin-
te,  de  mesma  condição, com a estrita observância
da ordem classificatória.
6.11. Para o cumprimento do coeficiente de reserva
(5%) de vagas para as Pessoas Com Deficiências,
fica estabelecido que no surgimento de novas vagas,
para os cargos evidenciados na tabela do item 2.1,
será seguido o critério que a 5ª vaga, 21ª vaga, 41ª
vaga, 61ª vaga e sucessivamente, serão preenchidas
por candidatos que figurem na listagem prevista no
item 6.8.
6.12 - Inexistindo candidatos portadores de deficiên-
cia, as vagas serão preenchidas pelos demais candi-
datos.
7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HO-
MOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ENSALAMENTO
DOS CANDIDATOS.
7.1. A inscrição no Concurso Público implicará a acei-
tação tácita das normas estabelecidas nesse Edital
e em outros editais que forem publicados durante a
realização do Concurso Público, cujas regras, nor-
mas, critérios e condições os candidatos se obrigam
a cumprir.
7.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das
00h.00min. do dia 11 de agosto até às 23h.59min
do dia 12 de setembro de 2019, via sistema online,
no endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/, no qual existirá um link
com o formulário destinado à inscrição, que deverá
ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final
da inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto
bancário para o pagamento da taxa de inscrição.
7.2.1. O Candidato poderá realizar a inscrição
presencialmente no endereço previsto no item 1.11,
de forma pessoal ou por procurador.
7.3. No ato da inscrição, o candidato poderá optar
por se inscrever para mais de um cargo ofertado,
conforme a relação indicada no item 2 desse Edital,
desde que as provas objetivas sejam aplicadas em
turnos diferentes.
7.3.1. A aplicação das provas será em dois turnos,

conforme tabela abaixo:
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7.4. Na hipótese de múltiplas inscrições para o mes-
mo cargo ou para cargos de mesmo turno, será
mantida a última que tiver sido efetivada. Não serão
aceitas solicitações de mudança de opção de car-
go após efetivada a inscrição, sendo a opção de
exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da
inscrição. É considerada efetivada a inscrição paga
pelo candidato.
7.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo
dia, para múltiplas inscrições de mesmo turno de
aplicação de provas, será homologada a última pre-
enchida no sistema.
7.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição,
conforme especificado no item 2, deverá ser efetu-
ado conforme data de vencimento constante no
boleto, as taxas das inscrições realizadas às
23h.59min. do dia 12 de setembro de 2019 de-
verão ser pagas até o dia13 de setembro de 2019,
em qualquer agência bancária credenciada, duran-
te o horário regular de atendimento bancário, medi-
ante a apresentação do boleto bancário.
7.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de ins-
crição, o candidato deve inteirar-se das regras des-
se Edital e certificar-se de que preenche ou preen-
cherá, até a data da admissão, todos os requisitos
exigidos para o cargo. Não haverá a devolução do
valor da taxa de inscrição após a sua efetivação,
por erros cometidos pelo candidato ou o mesmo
não compareça no dia da aplicação das provas.
7.7.1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente
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será devolvida nos casos de: cancelamento/anula-
ção do Concurso; exclusão do Cargo ao qual o can-
didato se inscreveu; alteração da data prevista para
aplicação das provas; pagamento extemporâneo ou
em duplicidade; suspensão do Concurso.
7.8. A inscrição somente será aceita após a confir-
mação do pagamento do valor inerente à taxa de
inscrição, não se responsabilizando a Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari nem o IADHED, por solicitação
de inscrição não recebida por motivo de ordem téc-
nica dos computadores dos interessados, de falhas
de comunicação, de congestionamento das linhas
de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas no que se refere ao
processamento do pagamento da taxa de inscri-
ção, bem como por outros fatores alheios à sua
responsabilidade que impossibilitem a transferên-
cia de dados.
7.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento
do boleto bancário, o candidato poderá acompanhar,
através da Área do Candidato, a situação de sua
inscrição, devendo, se houver alguma divergência,
entrar em contato com o IADHED, via e-mail
concursosiadhed@gmail.com
7.10. A publicação da homologação das inscrições
será divulgada no a partir do dia 20 de setembro
de 2019 ,  no endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/, contendo informações
sobre as inscrições homologadas e a relação das
indeferidas, se houver.
7.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha
sido efetuada com o regular recolhimento da res-
pectiva taxa de inscrição e que não conste da rela-
ção dos candidatos que tiveram as inscrições ho-
mologadas na forma do subitem anterior, no prazo
de 72 (setenta e duas ) horas contados da data e
horário da divulgação da relação de inscrições ho-
mologadas no endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/ o candidato deverá en-
caminhar ao IADHED cópia digitalizada do boleto
bancário juntamente com o comprovante de paga-
mento através do sistema de recurso disponibilizado
na Área do Candidato, onde poderá anexar os do-
cumentos solicitados.
7.12. As informações prestadas no Formulário de
Inscrição via internet serão de inteira responsabili-
dade do candidato, reservando-se a Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari e ao IADHED o direito de excluir
do Concurso Público aquele que fornecer dados fal-
sos, resguardando o contraditório.
7.12. Na hipótese de mero erro material de dados
cadastrais digitados incorretamente no ato da ins-
crição (no de documentos de identificação e/ou en-
dereço), o candidato deverá solicitar alteração atra-
vés de sua Área do Candidato ou informar quais as
alterações que devem ser procedidas, mencionan-
do também os dados que identificam a sua inscri-
ção através do e-mail concursosiadhed@gmail.com,
no prazo de 72 (setenta e duas ) horas contados da
data e horário de divulgação da relação de inscri-
tos.
7.13. Os locais de realização das provas bem como
o Edital Informativo serão divulgados no endereço
eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/.
7.14. O candidato deve imprimir o Cartão de Confir-
mação através de sua Área do Candidato, no qual
estará indicado o local, o horário e o endereço de

realização da prova, sendo de sua exclusiva res-
ponsabilidade a obtenção do Edital de Inscrição por
meio de impressão.
7.15. O candidato que não tiver acesso à internet
para realizar sua inscrição poderá recorrer ao Pon-
to de Atendimento Presencial evidenciado no item
1.11 desse Edital.
7.15. Da inscrição com solicitação de atendi-
mento especial:
7.15.1. O candidato que necessitar de atendimento
especial para a realização das provas deverá indi-
car, na solicitação de inscrição disponibilizada no
endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/, os recursos especiais
necessários.
7.15.2. O candidato que solicitar atendimento es-
pecial na forma estabelecida no subitem anterior
deverá enviar a cópia simples do CPF e laudo mé-
dico (original ou cópia autenticada em cartório) que
justifique o atendimento especial solicitado ou jus-
tificativa, que contenha informações suficientes
sobre o atendimento especial que necessite acom-
panhada de eventuais documentos que a compro-
ve.
7.15.2.1. O candidato que necessitar de tempo adi-
cional para realização das provas deverá encami-
nhar requerimento por escrito, datado e assinado,
acompanhado de parecer emitido por especialista
da área de sua deficiência, que justificará a neces-
sidade do tempo adicional solicitado pelo candida-
to, nos termos do §2º do art. 40, do Decreto Fede-
ral nº 3.298/1999, e alterações.
7.15.3. A documentação citada no subitem anterior
deverá ser anexada no sistema online no ato da
inscrição, tendo como data limite 02 de setembro
de 2019 ou pessoalmente no Ponto de Atendimen-
to Presencial evidenciado no item 1.11 desse Edital,
no mesmo prazo.
7.15.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu
atendimento especial deferido será divulgada no en-
dereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/
.
7.15.5. O candidato que tiver seu requerimento de
atendimento especial indeferido poderá apresentar
recurso no prazo de 72 (setenta e duas ) horas con-
tados da data e horário após a publicação indicada
no subitem anterior.
7.15.5.1. Para recorrer contra o indeferimento do
requerimento de atendimento especial, o candidato
deverá utilizar o sistema online de recursos dispo-
nível na Área do Candidato.
7.15.5.2. Após a análise dos recursos, será divulgada
no endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/ a relação nominal dos
candidatos que tiveram seus recursos deferidos e
indeferidos.
7.15.6. A concessão do atendimento especial fica
condicionada a possibilidade técnica examinada
pela Comissão do Concurso e ouvida o IADHED
quando necessário.
7.15.7 A candidata lactante que necessitar ama-
mentar durante a realização da prova, poderá fazê-
lo em sala reservada. Para tanto é necessário que
o requeira, observando os procedimentos constan-
tes do item 9.27 desse Edital, para adoção das pro-
vidências.
7.15.8. Haverá compensação do tempo de

amamentação em favor da candidata.
7.15.9. A criança deverá permanecer no ambiente
reservado para amamentação, acompanhada de
adulto responsável por sua guarda (familiar ou ter-
ceiro indicado pela candidata).
7.15.10. Para a amamentação, a candidata lactante
poderá retirar-se temporariamente da sala de pro-
va, acompanhada de uma fiscal.
7.15.11. Na sala reservada para amamentação, per-
manecerão somente a candidata lactante, a crian-
ça e uma fiscal, sendo vedada a presença de quais-
quer outras pessoas.
08. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO
8.1. O candidato comprovadamente desemprega-
do, de acordo com a Lei Estadual Nº 13.392, de 7
de dezembro de 1999, ou inscrito no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico), que é regulamentado pelo Decreto Nº
6.135, de 26 de junho de 2007, terá direito a isen-
ção da taxa de inscrição.
8.2. O candidato poderá requerer a isenção do pa-
gamento do valor de inscrição diretamente pelo sis-
tema de inscrição no período de 11 de agosto de
2019 ao dia 15 de agosto de 2019.
8.3. Para requerer a isenção do pagamento do va-
lor da inscrição, o candidato deverá comprovar a
condição de desempregado ou estar regularmente
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal – CadÚnico.
8.3.1 A condição de desempregado será caracteri-
zada pelas seguintes situações:
a) não possuir vínculo empregatício vigente regis-
trado em Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS); e
b) não possuir vínculo estatutário vigente com o po-
der público nos âmbitos municipal, estadual ou fe-
deral; e
c) não possuir contrato de prestação de serviços
vigente com o poder público nos âmbitos munici-
pal, estadual ou federal; e
d) não exercer atividade legalmente reconhecida
como autônoma.
e) não estar cadastrado como Microempreendedor
individual ou ter qualquer empresa em seu nome.
8.3.1.1. Para comprovar a situação prevista nas alí-
neas “a”, “b”, “c” e “d” do item 8.3.1 desse Edital, o
candidato deverá apresentar declaração de próprio
punho, datada e assinada, na qual informará que
não possui: 1) vínculo em Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), 2) vínculo estatutário
com o poder público nos âmbitos municipal, esta-
dual ou federal, 3) contrato de prestação de servi-
ços vigente com o poder público nos âmbitos muni-
cipal, estadual ou federal, 4) informará não auferir
qualquer tipo de renda proveniente de atividade le-
galmente reconhecida como autônoma, e 5) decla-
rando por derradeiro não estar cadastrado como
Microempreendedor individual e que não existe em
seu nome nenhuma empresa ativa.
8.3.2. A condição de hipossuficiência econômica
financeira é caracterizada pelo registro de inscri-
ção no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decre-
to Federal Nº. 6.135, de 26 de junho de 2007.
8.3.2.1. Para comprovar a situação prevista no item
8.3.2 desse Edital, o candidato deverá estar inscri-
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to no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico, em data anterior a
divulgação desse Edital e indicar seu Número de
Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo
CadÚnico, no requerimento de inscrição online quan-
do de seu preenchimento.
8.3.2.2. O IADHED consultará o órgão gestor do
CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social
e Combate à Fome – MDS, que fornecerá a situa-
ção do Número de Identificação Social (NIS) e ca-
racterizará ou não a isenção do candidato.
8.4. Para requerer a isenção do pagamento do va-
lor da inscrição, o candidato deverá obedecer aos
seguintes procedimentos:
a) Preencher o Formulário de Inscrição no disponí-
vel no site https://iadhed.listaeditais.com.br/  e ao
final do cadastro clicar em “solicitar isenção da taxa
de inscrição” e preencher os dados solicitados. b)
Em caso de desemprego, o candidato deverá envi-
ar as documentações exigidas através de sua Área
do Candidato, na opção anexar documentos.
8.6. Na solicitação de isenção do pagamento do
valor da inscrição, o candidato deverá firmar decla-
ração de que é desempregado, não se encontra em
gozo de nenhum benefício previdenciário de presta-
ção continuada, não aufere nenhum tipo de renda e
que sua situação econômico-financeira não lhe per-
mite pagar o referido valor sem prejuízo do susten-
to próprio ou de sua família, respondendo civil e cri-
minalmente pelo inteiro teor de sua declaração.
8.7. As informações prestadas no requerimento ele-
trônico de isenção e de envio dos documentos via
sistema serão de inteira responsabilidade do can-
didato que responderá civil e criminalmente pelo teor
das afirmativas.
8.8. Não será concedida isenção do pagamento do
valor da inscrição ao candidato que: a) deixar de
efetuar o requerimento de isenção pela internet no
prazo discriminado no item 8.1 desse Edital; b)
omitir informações e / ou torná-las inverídicas; c)
fraudar e / ou falsificar documento; d) pleitear a isen-
ção, sem apresentar os documentos previstos no
item 8.3.1.1, desse Edital; e) não informar o Núme-
ro de Identificação Social (NIS) corretamente ou
informá-lo nas situações inválido, não cadastrado,
excluído, com renda fora do perfil, de outra pessoa,
desatualizado ou não informá-lo; f) não observar
prazos para postagem dos documentos.
8.9. Cada candidato deverá encaminhar individual-
mente sua documentação, sendo vedado o envio
de documentos de mais de um candidato no mes-
mo envelope.
8.10. A comprovação da tempestividade do requeri-
mento de isenção do pagamento do valor da inscri-
ção será feita pelo registro da data de postagem ou
protocolado no Ponto de Atendimento Presencial.
8.11. Não será aceita solicitação de isenção do pa-
gamento de valor da inscrição via fax, correio ele-
trônico ou qualquer outra forma que não seja pre-
vista nesse Edital.
8.12. O candidato cujo pedido de isenção for defe-
rido terá, automaticamente, efetivada sua inscrição
no concurso.
8.13. No resultado da análise e as respectivas jus-
tificativas, realizadas pelo IADHED, dos pedidos de
isenção do pagamento do valor da inscrição, a ser
publicado no site do instituto, na data provável

de 06 de setembro de 2019.
8.14. O candidato que tiver seu requerimento de
isenção do pagamento do valor da inscrição indefe-
rido poderá apresentar recurso no prazo de 72 (se-
tenta e duas ) horas contados da data e horário
contados da data da publicação indicada no subitem
8.13 desse Edital.
8.15. Para recorrer contra o indeferimento da isen-
ção do pagamento do valor da inscrição, o candida-
to deverá uti l izar o Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso, no endereço eletrônico
https://iadhed.listaeditais.com.br/, e seguir as ins-
truções ali contidas.
8.16. Após a análise dos recursos, o recorrente terá
acesso ao deferidos ou indeferidos de seu recurso,
devidamente justificado, diretamente em sua Área
do Candidato em até dois dias anteriores à data
prevista para o término das inscrições.
8.17. Poderão ser realizadas diligências para com-
provação da situação declarada pelo candidato, po-
dendo o IADHED verificar redes sociais, marcar vi-
sitas na residência do solicitante entre outras
ações. Constatada a irregularidade na solicitação
de isenção, a inclusão do candidato como isento
será automaticamente cancelada, considerados

nulos todos os atos dela decorrentes, em qualquer
época, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.18. O candidato somente terá direito a solicitar a
isenção para um único cargo. Caso tenha interes-
se em concorrer a dois cargos, desde que em tur-
nos diferentes, o candidato deverá efetuar o paga-
mento de uma das inscrições e solicitar a isenção
da outra.
9. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E
CLASSIFICATÓRIA
9.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter
eliminatório e classificatório, sendo a pontuação
máxima de 50 pontos para os cargos de todos os
níveis de escolaridade, abrangendo os conteúdos
programáticos constantes do Anexo II desse Edital,
sendo as questões objetivas de múltipla escolha
(A, B, C, D) onde o candidato deverá marcar so-
mente um dos quatro campos da folha de resposta
para que possa obter a pontuação do item que se-
rão distribuídas entre as áreas de conhecimentos
dispostas nos quadros a seguir:
9.1.1. Tabela de questões para os cargos de Nível
Médio e Médio Técnico:
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9.2. A Prova Objetiva será aplicada na data provável do
dia 20 de outubro de 2019, em dois turnos, conforme
item 7.3.1 desse Edital, nos locais e horários a serem
divulgados no Edital Convocatório e na Área do Candi-
dato, observado o horário oficial de Brasília-DF.
9.2.1. Os candidatos deverão ficar atentos à distribui-
ção dos cargos em seus respectivos turnos de forma a
evitar realizar a inscrição em cargos de mesmo turno de
aplicação das provas objetivas.
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado
para a realização da prova, com antecedência de 60
minutos, obrigatoriamente munido de documento de iden-
tificação original e caneta esferográfica transparente com
tinta preta ou azul, sendo que os portões de acesso
serão abertos e fechados nos horários determinados no
Edital Convocatório, ficando impedido de ingressar o
candidato que chegar ao local de prova após o horário
estipulado, sendo obrigatório o candidato observar o
horário, pois não terá tempo de tolerância.
9.4. A lista com a indicação dos locais de prova estará
disponível na página do IADHED, no endereço eletrôni-
co https://iadhed.listaeditais.com.br/ , o candidato po-
derá imprimir seu Cartão de Confirmação pela Área do
Candidato, as informações sobre o horário da aplicação
das provas e os locais, serão divulgados com antece-
dência mínima de 6 (seis) dias da data prevista no item
9.2 desse Edital.
9.5. O ingresso na sala de prova somente será permiti-
do ao candidato munido de 1 (um) dos documentos abai-
xo discriminados, válidos e apresentando forma legível
e em via original:
a) Cédula de Identidade Civil (RG);
b) Carteira de identidade fornecida por órgão ou con-
selho de representação de classe;
c) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia,
na forma da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasi-
leiro;
d) Passaporte brasileiro;
e) Carteira Profissional;
f) Certificado de Reservista;
g) Carteira de Identificação das Forças Armadas
(Aeronáutica, Exército ou Marinha);
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida
no Brasil.
9.6. Não serão aceitos como documentos de identifica-
ção para ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habi-
litação sem foto, Carteira de Estudante, carteira funcio-
nal sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não
identificáveis e/ou danificados.
9.7. Não será aceita cópia de documento de identifica-
ção, ainda que autenticada, nem protocolo de documento
de identificação.
9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apre-
sentar, no dia de realização das provas, documentos
originais de identificação previstos no subitem 9.5, por
motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em ór-
gão policial, expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias,
sob pena de ficar impedido de realizar a prova. Na oca-
sião será também submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de dados, digitais e de assinatu-
ras em formulário próprio.
9.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do porta-
dor.

9.9. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido
qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local
ou data ou em horário diferente dos prescritos nesse
Edital, em Editais específicos referentes às fases des-
se Concurso e no Edital Informativo do candidato.
9.10. Não será permitida, durante a realização das pro-
vas, a comunicação entre os candidatos, fumar dentro
da unidade escolar em qualquer horário nem a utiliza-
ção de máquinas calculadoras e/ou similares, livros,
anotações, réguas de cálculo, lápis, borrachas, marca
textos, corretivos, impressos ou qualquer outro material
de consulta.
9.11. Não será permitido, no dia da realização da prova,
o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular,
smartfone, walkman, agenda eletrônica, notebook,
palmtop, tablet, receptor, gravador e similares) que pos-
sam comprometer a segurança do Concurso, a critério
do IADHED. Caso o candidato porte qualquer um des-
ses objetos, deverá desligá-los e colocá-los na embala-
gem destinada, lacra e colocar embaixo da carteira. O
descumprimento da presente prescrição implicará a eli-
minação do candidato, caracterizando-se como tentati-
va de fraude.
9.12. Não será permitida, durante a realização da Prova
Objetiva, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros
e relógios. Estes objetos deverão ser guardados pelos
candidatos em local que impeça sua visibilidade.
9.13. A Prefeitura Municipal de Araguari e o IADHED
não se responsabilizarão por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos du-
rante a realização das provas, nem por danos neles cau-
sados.
9.14. O não comparecimento do candidato às Provas
implicará sua eliminação do Concurso.
9.15. O candidato que usar atitudes de desacato ou
desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis
pela aplicação da prova, bem como aquele que
descumprir o disposto nos subitens 9.10, 9.11 e 9.12
desse Edital, será automaticamente excluído do Con-
curso.
9.16. A duração da Prova Objetiva será de 03 (três) ho-
ras, incluído aí o tempo para o preenchimento do Car-
tão-Resposta. O controle do tempo de aplicação da pro-
va e as informações a respeito do tempo transcorrido,
durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais
de sala.
9.17. É de responsabilidade do candidato comparecer
ao local de prova com a antecedência necessária para
início da realização da Prova Objetiva, bem como obser-
var o tempo destinado à realização das provas e demais
procedimentos previstos no subitem 9.16 desse Edital.
9.18. As respostas às questões objetivas serão trans-
critas para o Cartão-Resposta com caneta esferográfica
transparente com tinta preta ou azul, devendo o candi-
dato assinalar uma única resposta para cada questão.
9.19. As respostas às questões da Prova Objetiva
lançadas no Cartão-Resposta serão corrigidas por meio
de processamento eletrônico.
9.20. Cada resposta correta valerá 1 (um) acerto.
9.21. Não serão computadas questões não assinala-
das ou que contenham mais de uma resposta, emen-
da ou rasura.
9.22. O candidato é responsável pelo correto preenchi-
mento do Cartão-Resposta e por sua conservação e
integridade, pois não haverá substituição do cartão,
salvo em caso de defeito de impressão.
9.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala

de prova após 60 (sessenta) minutos do início da Pro-
va Objetiva, devendo, antes de retirar-se do recinto da
sala, entregar aos aplicadores o Caderno de Prova e o
Cartão-Resposta.
9.24. Os candidatos só poderão levar os Cadernos de
Provas faltando 60 (sessenta) minutos do horário esti-
pulado para o término da prova, após entregar o Car-
tão-Resposta devidamente assinado ao Fiscal de sala.
9.25. Os candidatos que não devolverem o Cartão-Res-
posta devidamente assinado aos fiscais de sala, antes
de sua saída da sala, serão automaticamente elimina-
dos do Concurso.
9.26. Ao final do tempo destinado à realização da pro-
va, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos
03 (três) últimos candidatos, os quais deverão assinar
a ata de encerramento da aplicação da prova naquela
sala.
9.26. Durante a realização da prova, não será permiti-
do ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não
ser em caso especial e desde que acompanhado por
um componente da equipe de aplicação da prova.
9.27. A candidata que tiver necessidade de amamentar
durante a realização da prova poderá solicitar através
do sistema. A candidata deverá levar um acompanhan-
te, que ficará em local reservado para essa finalidade e
que será o responsável pela guarda da criança. A
candidata que não levar acompanhante não realizará a
prova.
9.28. Visando preservar a segurança e a credibilidade
do Concurso, em casos que a fiscalização julgue ne-
cessário, os candidatos inscritos serão identificados
por coleta da impressão digital.
9.29. Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva,
serão considerados habilitados todos os candidatos
que apresentarem, no conjunto das questões, total de
pontuação igual ou superior a 50% do total da Prova
Objetiva.
9.30. Os candidatos habilitados serão classificados em
ordem decrescente de acordo com o número de pon-
tos obtidos na prova, após a aplicação dos critérios
previstos no subitem 9.29, com observância do dis-
posto no subitem 1.6 desse Edital, por cargo, nome e
número de inscrição.
9.31. Os candidatos que não alcançarem a pontuação
mínima exigida na Prova Objetiva, serão eliminados do
Certame.
9.31. Os gabaritos oficiais preliminares da prova objeti-
va serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico
https://iadhed.listaeditais.com.br/, na data provável de21
de outubro de 2019.
10. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA
10.1. Serão analisados para etapa títulos as documen-
tações dos candidatos que se classificarem até a 30ª
posição em seu respectivo cargo, já considerando os
critérios de desempate.
10.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 05 (cinco)
pontos.
10.3. Para a Prova de Títulos, serão considerados como
títulos hábeis à pontuação somente os que compro-
vem a descrição nos quadros do subitem 10.5, cuja
avaliação observará rigorosamente os limites de pon-
tuação ali definidos.
10.4. O candidato deverá apresentar os documentos
comprobatórios impressos e autenticados.
10.5. São critérios de avaliação dos títulos:
10.5.1. Para os cargos de nível Superior em relação à
Prova de Títulos, serão considerados:
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10.6. Somente serão pontuados os documentos apre-
sentados, dos 30 primeiros candidatos de cada car-
go, nos quais constem o início e o término do período,
bem como a carga horária.
10.7. Os títulos serão recolhidos pela coordenação no
dia 20 de outubro de 2019, na própria unidade em que
o candidato estiver realizando a Prova Objetiva, sendo
que o candidato tem que estar de posse da documen-
tação na entrada à unidade, não sendo permitido em
nenhuma hipótese que o candidato se retire da unidade
escolar para buscar os referidos documentos e posteri-
ormente retornar para realizar a entrega, nem mesmo
receber de terceiros.
10.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclu-
são de novos documentos após a entrega dos títulos e/
ou após a data e o horário estipulados para sua entre-
ga, no subitem 10.13 desse Edital.
10.9. Durante a entrega dos documentos para a Prova
de Títulos, todos os candidatos deverão observar con-
duta adequada e na forma determinada pelo fiscal de
sala.
10.10. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas
cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis
e em bom estado de conservação. Em hipótese algu-
ma, o fiscal responsável pelo recebimento dos títulos
poderá receber e/ou reter documentos originais.
10.11. No ato da entrega dos títulos, o candidato deverá
levar o comprovante de entrega da documentação apre-
sentada (ANEXO VI) , que será computada em número

de volumes e/ou de folhas entregues. As cópias de do-
cumentos entregues não serão devolvidas em hipótese
alguma. A não apresentação do ANEXO VI, impos-
sibilita o recebimento das documentações referente
à Prova de Títulos.
10.12. O fiscal designado fará somente a contagem de
volumes e/ou de folhas entregues e seu recolhimento,
não podendo, em hipótese alguma, conferir autenticida-
de ou avaliar a pertinência dos documentos.
10.13. Os documentos entregues, pelos candidatos,
deverão ser obrigatoriamente em cópia autenticada
em Cartório, grampeados, com rubrica do candidato
em todas as folhas entregues e acondicionados em
envelopes, contendo os seguintes dados: nome com-
pleto do candidato; número de inscrição e Cargo, con-
forme anexo VI, Formulário de Entrega de Títulos. Os
documentos que não sejam em cópia autenticada não
serão aceitos pelos fiscais. O IADHED procederá à
análise dos títulos dos candidatos aprovados na etapa
anterior, conforme estabelecido no subitem 10.1.
10.14. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, tí-
tulos encaminhados por via postal, fax, correio eletrôni-
co ou anexados em protocolos de recursos administra-
tivos.
10.15. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos
o candidato que não entregar os títulos na forma, no
prazo e no local estipulados nesse Edital. O candidato
que receber pontuação zero na Prova de Títulos mante-
rá esta pontuação, juntamente com os pontos da Prova

Objetiva para cálculo da classificação final.
10.16. A documentação comprobatória apresentada para
a Prova de Títulos será analisada quanto à sua autenti-
cidade durante o Concurso Público e, mesmo após a
admissão, o candidato será excluído do Concurso Pú-
blico ou tornado sem efeito o ato de admissão, observa-
do o devido processo administrativo, caso seja compro-
vada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
10.17. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá
ser comprovada através de Certificado; Histórico Esco-
lar e  com a ata de homologação da defesa de tese,
dissertação ou monografia.
10.17.1. Os certificados de pós-graduação expedidos
no exterior somente serão aceitos se revalidados por
instituição pública de ensino superior no Brasil.
10.18. A comprovação da experiência profissional no
serviço na administração pública será feita por meio de
declaração do órgão empregador com data de início e
término dos serviços prestados, em caso de prestação
de serviços ainda vigente será considerada a data do
dia 20 de outubro de 2019 como data final para conta-
gem do tempo de serviços prestados.
10.18.1. Documento expedido por órgão do Poder Fe-
deral, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da pres-
tação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do
órgão expedidor, datado e assinado pelo Departamento
de Pessoal/Recursos Humanos.
10.19. A comprovação da experiência profissional no
serviço na administração privada será feita por meio de
apresentação da Carteira de Trabalho original, acompa-
nhada de cópia da mesma. Em caso de prestação de
serviço autônomo deverá apresentar contrato de traba-
lho original, acompanhado de cópia e declaração emiti-
da pelo empregador. Em ambos os casos, com data de
início etérmino dos serviços prestados, em caso de pres-
tação de serviços ainda vigente será considerada a data
do dia 20 de outubro de 2019 como data final para
contagem do tempo de serviços prestados.
10.20. Os certificados de curso de qualificação e aper-
feiçoamentos serão analisados conforme determinado
nesse edital e serão diligenciados para verificação de
autenticidade.
10.21. Todo documento da Prova de Títulos expedido
em língua estrangeira somente será considerado se tra-
duzido para a Língua Portuguesa por tradutor
juramentado.
10.22. Caberá ao IADHED analisar casos omissos e
apreciar documentos em desconformidade com as pre-
visões editalícias.
10.23. Os resultados da Prova de Títulos serão divulga-
dos em Edital específico no endereço eletrônico https:/
/iadhed.listaeditais.com.br/, com data prevista a partir
do dia 30 de outubro de 2019.
11. DA PROVA PRÁTICA (somente para os cargos de
Instrutor e Intérprete de Libras).
11.1 A Prova Prática de Intérprete de Libras consistirá
na apresentação pessoal de, no máximo 10 (dez) minu-
tos, com a tradução de um Texto oral em Língua Portu-
guesa para Libras e de um Texto em Libras para a mo-
dalidade oral da Língua Portuguesa, com valor máximo
de pontuação de 40 pontos, seguindo os seguintes cri-
térios:
11.1.1 Fluência em LIBRAS: Vocabulário em LIBRAS,
uso dos classificadores, uso do espaço e expressão
facial ecorporal. Adequação semântica e sintética, sen-
do avaliado este item em no máximo 15 pontos.
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11.1.2 Estruturação Textual em LIBRAS: Interpretação
de texto em Língua Portuguesa/LIBRAS; Equivalência
textual entre Língua Portuguesa e LIBRAS; Adequação
de níveis de registros de vocabulário e de gramática em
função do nível do público-alvo; Intervalo de tempo ade-
quado entre a sinalização e a fala; estar de acordo com
os preceitos éticos do profissional, sendo avaliado este
item em no máximo 10 pontos.
11.1.3 Fluência em Língua Portuguesa: Vocabulário de
Língua Portuguesa; Adequação semântica, sintática
epragmática, sendo avaliado este item em no máximo
05 pontos.
11.1.4 Estruturação Textual (Língua Portuguesa): Inter-
pretação de texto em LIBRAS/Língua Portuguesa; Equi-
valência textual entre LIBRAS e Língua Portuguesa;
Adequação de níveis de registros de vocabulário e de
gramática em função do nível do público-alvo; Intervalo
de tempo adequado entre a sinalização e a fala; Estar
de acordo com os preceitos méticos do profissional,
sendo avaliado este item em no máximo 10 pontos.
11.2 A Prova Prática para o cargo de Instrutor de LI-
BRAS consistirá em uma micro aula, ministrada utili-
zando apenasLIBRAS, com duração mínima de 30 (trin-
ta) minutos e máxima de 40 (quarenta) minutos, escala
de pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta), admitindo-se
notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cin-
co) pontos. A prova prática exigirá do candidato conhe-
cimentos específicos sobre sistema linguístico de natu-
reza visual motora e sua estrutura gramatical, não sen-
do permitida a utilização de recursos didáticos, e con-
sistirá na realização de uma aula em LIBRAS, apresen-
tando uma narrativa da literatura infantil ou de um fato
recente divulgado na mídia, cumprindo as seguintes
exigências:
11.2.1. Apresentação e identificação pessoal, em LI-
BRAS: duração máxima de até 5 (cinco) minutos.
11.2.2. Apresentação de um Plano de Aula, em LIBRAS,
contendo: objetivos gerais e específicos, conteúdo, pro-
cedimentos de ensino, avaliação, recursos didáticos e
referências, com duração máxima de até 10 (dez) minu-
tos, atentando para o disposto no Item 11.2.3.
11.2.3 Realização de uma aula em LIBRAS, com dura-
ção máxima de até 25 (vinte e cinco) minutos, cuja
temática seja uma dentre as 3 (três) opções que serão
divulgadas no Edital de convocação para Prova Prática.
11.2.4 O candidato deverá preparar e levar impresso em
2 (duas) vias, no local, data e horário determinados para
realização de sua prova, Plano de Aula de apresentação
de uma narrativa previamente escolhida pelo candidato,
como disposto no item 11.2.3 acima.
11.2.5 Para totalização dos pontos atribuídos à Prova
Prática para o cargo de Instrutor de LIBRAS serão utili-
zados os seguintes critérios:
11.2.5.1 FLUÊNCIA (vocabulário, classificadores, uso do
espaço e expressão facial): expressão de domínio da
língua de sinais, LIBRAS, expresso através das habili-
dades de compreensão, produção discursiva e linguística
sinalizada, vocabulário extenso, diversificado e adequa-
do ao nível/registro linguístico exigido, expressividade,
articulação - lexical, sintática, semântica. Demonstra-
ção de comunicação/exposição clara, natural e eficien-
te dos recursos e conhecimentos gramaticais, tais
como: classificadores, adjetivos descritivos, pronomes,
concordâncias, marcação temporal e pronominal, uso
do espaço. Pontuação deste item: 20 pontos.
11.2.5.2 PLANO DE AULA (apresentação, organização
lógica, relação do plano com a apresentação): apresen-

tação, de forma lógica e coerente, do Plano de Aula e
dos seus itens, a saber: objetivos gerais e específicos,
conteúdo, procedimentos de ensino, avaliação, recur-
sos didáticos e referências. O Plano deve estar em con-
sonância com o que for apresentado durante a micro
aula. Pontuação deste item: 06 pontos.
11.2.5.3 CONTEXTUALIZAÇÃO DOS TEMAS (coesão,
coerência): apresentação, numa sequência lógica, de
fatos e acontecimentos discursivos que correspondam,
de forma fiel, à ordem e linearidade dos eventos da nar-
rativa de literatura apresentada. Pontuação deste item:
06 pontos.
11.2.5.4 DOMÍNIO DO CONTEÚDO (conhecimento do
conteúdo): demonstração de conhecimento sólido acerca
do conteúdo da narrativa de literatura apresentada. Pon-
tuação deste item: 04 pontos.
11.2.5.5 UTILIZAÇÃO ADEQUADA DO TEMPO: utiliza-
ção equilibrada do tempo disponível para execução da
prova, o que implica numa apresentação que respeite
os limites definidos no Edital e eficientemente concreti-
ze as apresentações, mantendo qualidade de sinaliza-
ção, de conteúdo e da sequência discursiva da narrativa
de literatura apresentada. Pontuação deste item: 04
pontos.
11.2.6 As Provas Práticas serão filmadas para avaliação
e correção posterior da banca avaliativa, formada pelo
IADHED.
11.2.6.1 Não será disponibilizada a filmagem das Pro-
vas Práticas a qualquer título.
11.2.7 O resultado será expresso na escala de 0 a 40
pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela
obtiver nota igual ou superior a 20 pontos.
11.2.8 A Prova Prática será realizada na cidade de
Araguari, Minas Gerais, em data, horário e local a ser
posteriormente divulgados por meio de Edital de convo-
cação publicado no endereço eletrônico https://
iadhed.listaeditais.com.br/.
11.2.9 O resultado da prova prática tem previsão de di-
vulgação em até 05 (cinco) dias a aplicação da mesma.
12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado ao
IADHED, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir
da data e horário da divulgação, ininterruptamente, con-
tados do primeiro dia subsequente à data de publicação
do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e
que tenham repercussão na esfera de direitos dos can-
didatos, tais como nas seguintes situações: a) Contra
indeferimento do Pedido de Isenção do valor de Inscri-
ção. b) Contra indeferimento da inscrição. c) Contra
indeferimento da inscrição como pessoa com deficiên-
cia e do pedido de condição especial para realização
das provas. d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo
das questões da Prova Objetiva. e) Contra a nota
(totalização de pontos) na Prova Objetiva. f) Contra a
nota de Prova de Títulos e classificação preliminar no
Concurso. g) Cabendo ainda, recurso contra todas ou
quaisquer decisões proferidas durante o concurso que
tenham repercussão na esfera de direitos dos candida-
tos.
12.2. Os recursos mencionados no subitem 11.1 desse
Edital deverão ser encaminhados via internet pelo ende-
reço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ , por
meio do link correspondente a cada fase recursal, sen-
do que o referido link para recurso estará disponível na
ÁREA DO CANDIDATO, conforme discriminado no
subitem 11.1. Será admitido também a o envio dos re-
cursos via correios ou entregue pessoalmente, pelo can-

didato ou procurador, dentro do prazo previsto, no ende-
reço evidenciado no item 1.11.
12.2.1. Os recursos poderão ainda ser entregues
presencialmente no local previsto no item 1.11, de for-
ma pessoal ou por procurador ou por Correio com AR,
para o endereço previsto no item 1.11 desse Edital.
12.3. Os recursos devem seguir as determinações cons-
tantes nesse Edital, Site do IADHED e: a) Não devem
conter qualquer identificação do candidato no corpo do
recurso a que se referem à alínea “d”  do subitem 11.1.
b) Devem ser elaborados com argumentação lógica,
consistente e acrescidos de indicação da bibliografia
pesquisada pelo candidato para fundamentar seus
questionamentos. c) Devem apresentar a fundamenta-
ção referente apenas à questão previamente seleciona-
da para recurso. d) Devem indicar corretamente o nú-
mero da questão e as alternativas a que se refere o
recurso.
12.4. Para situação mencionada no subitem 11.1, alí-
nea “d” desse Edital, será admitido um único recurso
por questão para cada candidato, devidamente funda-
mentado.
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos ou duplica-
dos.
12.6. Serão indeferidos os recursos que: a) Não estive-
rem devidamente fundamentados) Não apresentarem
argumentações lógicas e consistentes. c) Forem enca-
minhados por fax, e-mail, telegrama, ou via internet fora
do endereço eletrônico/ link e forma definidas no subitem
11.2, d) Forem interpostos em desacordo com o prazo
conforme estabelecido no subitem 12.1. e) Apresenta-
rem no corpo da fundamentação outras questões que
não a selecionada para recurso.
12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o
subitem 12.1 que não atenderem às formas e aos pra-
zos determinados nesse Edital.
12.8. Não serão considerados requerimentos, reclama-
ções, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso
apontado no subitem 12.1 desse Edital.
12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento
dos recursos será divulgada no endereço eletrônico, na
página do referido Concurso Público.
12.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem
12.9 desse Edital, a fundamentação objetiva da decisão
da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível
para consulta individualizada do candidato no endereço
eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ , na “Área
do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o encerra-
mento desse Concurso Público.
12.11. A decisão de que trata o subitem 12.9 desse Edital
terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.
12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que
fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas
questões conforme o primeiro gabarito oficial, indepen-
dentemente de interposição de recursos. Os candida-
tos que haviam recebido pontos nas questões anula-
das, após os recursos, terão esses pontos mantidos
sem receber pontuação a mais.
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força
de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de
acordo com o novo gabarito.
12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13
desse Edital poderá haver alteração da classificação
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior,
ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candi-
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dato que não obtiver a nota mínima exigida.
12.15. Não haverá reapreciação de recursos.
12.16. Não será permitido ao candidato a inclusão, a
complementação, a suplementação e / ou a substitui-
ção de documentos durante ou após os períodos
recursais previstos nesse Edital.
12.17. A banca examinadora constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.
12.18. O candidato terá acesso aos arquivos digitalizados
de sua respectiva folhas de respostas da Prova Objeti-
va, a pauta de avaliação da Prova Prática e documenta-
ções apresentadas quando a Prova de Títulos, que se-
rão disponibilizadas em sua respectiva Área do Candi-
dato.
12.19. Em caso de alteração do resultado, será
publicada a reclassificação dos candidatos e a divulga-
ção da nova lista de aprovados.
12.20. O extrato do resultado final desse Concurso Pú-
blico será publicado em Diário Oficial no endereço ele-
trônico e a classificação final será divulgada nos endere-
ços eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ .
13. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO
CONCURSO PÚBLICO
13.1. A classificação final dos candidatos será publicada,
após decididos os recursos, mediante Edital específi-
co, conforme previsto no subitem 1.6 desse Edital e
publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Munici-
pal de Araguari – e no endereço eletrônico do IADHED–
https://iadhed.listaeditais.com.br/ , servindo como ates-
tado de aprovação, e será ordenada de acordo com os
valores decrescentes das pontuações finais por cargo,
nome e inscrição.
13.2. A classificação final no Concurso Público será
baseada na Pontuação Final obtida na Prova Objetiva
(em caso de cargos com Provas de Títulos, a Pontua-
ção Final será a somatória da nota Prova Objetiva com
a nota da Prova de Títulos) e somente dos considerados
habilitados em acordo com o determinado nos subitens
9.29 e 10.1.
13.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos
candidatos nas provas, serão adotados os seguintes
critérios de desempate, sucessivamente:
a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscri-
ção nesse Concurso Público, conforme Art. 27, Pará-
grafo único, do Estatuto do Idoso;
b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos
Específicos do Cargo, quando couber;
c) maior pontuação nas questões de Legislações, quan-
do couber;
d) maior pontuação nas questões de Saúde Pública,
quando couber;
e) maior pontuação da Prova Prática, quando couber;
f) maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber;
g) maior pontuação nas questões de Informática, quan-
do couber;
h) maior pontuação nas questões de Língua Portugue-
sa;
i) maior pontuação nas questões de Conhecimentos
Gerais;
j) maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico;
l) maior idade, excetuando-se o critério definido na alí-
nea “a”;
m) sorteio.
14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
14.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorri-

dos os prazos e decididos os recursos porventura inter-
postos, o Concurso Público será homologado pela Pre-
feitura Municipal de Araguari e o resultado e a classifica-
ção final, publicados no Diário Oficial.
14.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convo-
cação para a admissão, serão submetidos a uma Avali-
ação Médica pela Divisão de Gestão de Saúde
ocupacional da Prefeitura Municipal de Araguari, sendo
considerado inapto para o cargo aquele que não gozar
de boa saúde física e mental, necessário ao exercício
do cargo.
14.3. Durante o período de validade do Concurso, a Pre-
feitura Municipal de Araguari reserva-se o direito de pro-
ceder às admissões de candidatos em número que aten-
da às necessidades do serviço, além das vagas
divulgadas nesse Edital, de acordo com o número de
vagas existentes ao cargo respectivo, previstas em Lei.
14.4. A aprovação no Concurso Público gera direito à
admissão, no limite das vagas oferecidas no presente
Edital, observando o Item 13.2 e o prazo de validade do
Concurso.
14.5. A admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem
de classificação e ficará condicionada à comprovação
dos requisitos exigidos, conforme item 3 desse Edital.
14.6 A convocação dos candidatos para admissão dar-
se-á mediante publicação no Jornal Oficial, devendo o
candidato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis
contados da data da publicação, comparecer ao Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal
de Araguari, munido da documentação e dos requisitos
exigidos em Edital.
14.7. O não comparecimento dentro do prazo estabele-
cido na convocação ou a apresentação dentro dos pra-
zos estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências
previstas em Edital, implicará a inabilitação do candida-
to para o Concurso, reservando-se a Prefeitura Munici-
pal de Araguari o direito de convocar o próximo candida-
to da lista de classificação.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Araguari homolo-
gar o resultado final do Concurso Público.
15.2. Não serão dadas, por telefone, informações que
constam nesse Edital e nos editais que forem publica-
dos. É de exclusiva responsabilidade do candidato ins-
crito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos
concernentes ao Concurso Público, divulgados no en-
dereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/ ,
obrigando-se a atender aos prazos e condições estipu-
lados nesse Edital e nos que forem publicados durante
a execução do Concurso.
15.3. A não apresentação dos documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos para a admis-
são e exercício no cargo e o não atendimento das de-
mais condições constitucionais, legais e regulamenta-
res previstas nesse Edital implicarão nulidade da apro-
vação, classificação e perda dos direitos decorrentes.
15.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da
Prefeitura Municipal de Araguari, o candidato que pres-
tar declaração falsa ou inexata, em qualquer documen-
to, ou usar de meios ilícitos durante o Concurso Públi-
co, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
15.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma
das provas e/ou etapas do Concurso Público, implican-
do, a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclu-
sive moléstia, acidente ou outro fato, a sua eliminação
automática do concurso.
15.6. A aprovação e a classificação no Concurso Públi-

co asseguram apenas a expectativa de direito à admis-
são, adstrita à rigorosa observância da ordem de classi-
ficação e do prazo de validade do Concurso Público,
observadas as disposições legais pertinentes ao inte-
resse público, à necessidade, conveniência e oportuni-
dade da Prefeitura Municipal de Araguari.
15.7. O prazo de validade do Concurso Público será de
2 (dois) anos, a partir da data da publicação da homolo-
gação do resultado final, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério da Prefeitura Municipal de
Araguari.
15.8. A admissão do candidato estará condicionada à
apresentação da documentação comprobatória dos re-
quisitos exigidos no item 3 desse Edital e ao atendi-
mento das demais condições constitucionais, legais e
regulamentares previstas nesse Edital.
15.9. O candidato quando convocado será alocado, de
acordo com as necessidades da Administração Munici-
pal de Araguari, Minas Gerais.
15.10. Além da comprovação dos requisitos especifica-
dos no item 3, ao candidato poderá ser solicitada, por
ocasião da admissão, a apresentação de outros docu-
mentos que se fizerem necessários, por força de dispo-
sição legal de edição superveniente ou visando a escla-
recer situação de fato constatada com a apresentação
da documentação descrita no item 3 desse Edital.
15.11. As despesas decorrentes da participação no
Concurso Público correrão a expensas do candidato,
assim como as despesas decorrentes de deslocamen-
to e/ou mudança de domicílio, para fins de admissão e
assunção dos cargos.
15.12. Todos os prazos fixados nesse Edital correrão a
partir das datas de suas publicações, excluindo-se o
dia da publicação e incluindo-se o dia do vencimento.
15.13. O descumprimento de quaisquer das instruções
desse Edital implicará a eliminação do candidato do
Concurso Público.
15.14. Não serão apreciadas reclamações verbais,
apócrifas ou que forem oferecidas em termos inconveni-
entes, ou que não apontarem com precisão e clareza
os fatos e circunstâncias em que se baseiam, em que
se justificam ou que permitam sua pronta apuração.
15.15. Todos os atos oficiais referentes ao Concurso
Público, normatizados por este Edital, serão divulgados
no endereço eletrônico https://iadhed.listaeditais.com.br/
15.16. Ficam aprovados os Anexos como partes inte-
grantes desse Edital.
15.17. As datas evidenciadas nesse Edital são meras
previsões, podendo ocorrer alterações, fica portanto, o
candidato obrigado a acompanhar as informações no
site da organizadora, em especial, na Área do Candida-
to.
15.18. O IADHED ficará responsável pela guarda dos
documentos do Concurso pelo prazo de 05 (cinco) anos,
segundo os moldes da Resolução do Conselho Nacio-
nal de Arquivologia CONARQ, bem como observando
as premissas da Lei Lei estadual nº 19.420, de 11 de
janeiro de 2011, após este prazo os documentos serão
enviados à Contratante.
15.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo IADHED
em conjunto com a Prefeitura Municipal de Araguari.
Araguari, MG, 11 de junho de 2019.
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI

ANEXO I
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS E ESPECIFICIDADES

1 CARGO: Auxiliar Saúde Bucal
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REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso Técnico
com registro no CRO
Carga Horária: 220 horas mensais
ATRIBUIÇÕES:
Preencher e anotar fichas clínicas; Auxiliar no atendi-
mento ao paciente; Instrumentar o Cirurgião Dentista
junto a cadeira odontológica; Manipular substâncias res-
tauradoras; Revelar e montar radiografia intra-oral; Con-
feccionar modelos de gesso; Preparar o paciente para
atendimento; Orientar os pacientes sobre higiene bu-
cal; Integrar a equipe de saúde bucal; Manter a ordem e
limpeza do ambiente de trabalho; Manter equipamentos
limpos; Proceder a conservação e manutenção do equi-
pamento odontológico; Executar atividades de lavagem,
desinfecção e esterilização dos instrumentos; Desen-
volver atividades em odontologia sanitária; Executar ou-
tras atribuições afins. Observar e cumprir as normas de
higiene e segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
2 CARGO: Pesquisador do Procon
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino médio completo
Carga Horária: 40 horas semanais.
ATRIBUIÇÕES:
I - fiscalizar as relações de consumo e aplicar, mediante
processo administrativo, as sanções administrativas pre-
vistas na Lei Federal nº 8.078, 11 de setembro de 1990,
ou em outras normas pertinentes à defesa do consumi-
dor; II - atender às solicitações de fiscalização das rela-
ções de consumo emitidas pela Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Proteção e Defesa do Consu-
midor - PROCON; ou pelo Promotor de Justiça de Defe-
sa do Consumidor, podendo conduzir o veículo destina-
do à realização dos trabalhos de fiscalização; III - expe-
dir notificações aos fornecedores, requerendo informa-
ções sobre reclamações apresentadas por consumido-
res, ou de ofício, sempre que entender necessário; IV -
promover estudos e pesquisas de interesse do consu-
midor, juntamente com o Pesquisador do Departamen-
to de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; V
- registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações
das relações de consumo mediante registro fotográfico,
sempre que possível; VI - manter-se informado sobre as
legislações aplicáveis à defesa do consumidor, adqui-
rindo conhecimentos técnicos suficientes para apresentar
um trabalho correto e condizente com a sua atuação;
VII - coletar amostras de produtos e encaminhá-las para
análise;VIII - executar a apreensão de produtos, lavran-
do-se o respectivo auto de apreensão; IX - acompanhar
as análises de contraprova de combustíveis líquidos
automotivos e demais produtos coletados pelo Departa-
mento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;
X - providenciar cópia do formulário de fiscalização e
encaminhá-la ao Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON, para arquivo e controle; XI -
justificar, por escrito, as eventuais insuficiências de de-
sempenho e o não cumprimento das metas estipuladas
pelo Setor de Fiscalização do Departamento de Prote-
ção e Defesa do Consumidor - PROCON; ou pelo Pro-
motor de Justiça de Defesa do Consumidor; XII - rece-
ber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apre-
sentadas por entidades representativas ou pessoas jurí-
dicas de direito público ou privado ou por consumidores
individuais; XIII - representar ao Ministério Público com-
petente, para fins de adoção de medidas processuais,
penais e civis, no âmbito de suas atribuições dentre

outras relacionadas à proteção e defesa dos
consumidores.Observar e cumprir as normas de higie-
ne e segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
3 CARGO: Técnico em Enfermagem
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: : Ensino Médio Completo e Curso Técni-
co com registro no COREN.
Carga Horária: 40 horas semanais.
ATRIBUIÇÕES:
Efetuar o controle das prescrições e checagem de horá-
rios após administração dos medicamentos ou procedi-
mentos de enfermagem; Encaminhar os pacientes à
unidade ou bloco de internação, após os procedimentos
necessários; Realizar as ações de pré-consulta e pós-
consulta, de acordo com o programa e subprograma,
com maior conhecimento quanto às causas das patolo-
gias mencionadas e medicamentos administrados, po-
dendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e
gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; Aplicar,
de acordo com a prescrição médica, injeções e vaci-
nas; Efetuar a checagem, após realização da ação de
enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apro-
priados, verificando temperatura, pressão arterial, pul-
sação e respiração, obedecendo ao horário
preestabelecido; Auxiliar na realização, sob supervisão
do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda,
retirada de pontos, aspiração de secreção orofaríngea,
de traqueotomia e entubação; Auxiliar no preparo e ma-
nuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia
necessária; Auxiliar o médico no que se refere a proce-
dimentos de enfermagem, paracentese abdominal, diálise
peritoneal e hemodiálise; Auxiliar na aplicação de técni-
cas adequadas, no manuseio de pacientes com molés-
tias infectocontagiosas; Auxiliar na assistência de en-
fermagem às gestantes, no período pré- natal, à parturi-
ente e puérpera; Auxiliar na aplicação de todas e quais-
quer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do
médico ou enfermeiro; Auxiliar nas tarefas do circulante
de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de
enfermagem ao recém-nascido; Auxiliar nos cuidados
de enfermagem no período pré e pós-operatório; Auxiliar
no preparo psicológico do paciente para os mais diver-
sos procedimentos realizados, dentro da unidade hos-
pitalar; Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do
paciente; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e
inaloterapia; Auxiliar na aplicação de calor e frio, medi-
cação tópica, retal e instilação, realizando-as quando
necessário; Limpar e desinfetar a aparelhagem, os uten-
sílios e as instalações de laboratórios, utilizando técni-
cas e produtos apropriados, de acordo com as normas
estabelecidas e orientação superior; Efetuar e manter
arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e
bandejas, providenciando sua reposição quando neces-
sário; Auxiliar na coleta e manutenção dos materiais
físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a reali-
zação dos exames;Realizar o enchimento, embalagem
e rotulação de vidros, ampolas e similares; Abastecer
os recipientes do laboratório, colocando os materiais
indicados nos vidros, vasos e similares; Preencher fi-
chas relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo
as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou
informações posteriores; Comunicar ao superior imedi-
ato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos
e equipamentos do laboratório, a fim de que seja provi-
denciado o devido reparo; Executar outras atribuições
afins.Observar e cumprir as normas de higiene e segu-

rança do trabalho; Executar outrastarefas correlatas, a
critério do superior imediato.
4 CARGO: Instrutor de Libras
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo; certificado de
formação para instrutores LIBRAS emitido por institui-
ções competentes e bilíngues (Português e LIBRAS).
Carga horária: 120 horas mensais.
ATRIBUIÇÕES:
Planejar as ações pedagógicas da área disciplinar, res-
peitando e articulando-as aos objetos do Projeto Políti-
co Pedagógico da Escola Municipal, na qual atua; De-
monstrar fluência na Língua Portuguesa (Brasil) e Lín-
gua Brasileira de Sinais; Promover avaliação baseada
na integridade do aluno, com acompanhamento indivi-
dualizado, possibilitando a recuperação paralela ao lon-
go do processo ensino-aprendizagem; Elaborar e reali-
zar registros solicitados pelo Centro de Educação Mu-
nicipal ou pelo Centro Municipal de Educação Infantil, e
ainda pela Secretaria Municipal de Educação, em do-
cumentos como: planos de trabalho, cadernos de
frequência, relatórios, pareceres descritivos, entre ou-
tros; Participar da elaboração da proposta pedagógica
dos Centros de Educação Municipal e dos Centros
Municipais de Educação Infantil, bem como de suas
reuniões administrativas e pedagógicas, de espaços de
formação e projetos promovidos pela Secretaria Munici-
pal de Educação; Comparecer ao local de trabalho com
assiduidade e pontualidade, executando suas atribui-
ções com eficiência, presteza e ética; Realizar traba-
lhos de pesquisa e proporcionar o estudo possibilitando
conhecimentos sobre Línguas de Sinais, Língua Brasi-
leira de Sinais (LIBRAS), Língua Portuguesa como Se-
gunda Língua, Cultura Surda, Identidade Surda, História
da Educação de Surdos; Participar do planejamento,
execução e avaliação de atividades de formação em LI-
BRAS voltada aos trabalhadores de educação da rede
municipal; Promover espaços nos quais os educandos
possam expressar suas ideias, avaliar suas possibilida-
des, participar em grupos, desenvolvendo o conhecimen-
to da Língua Brasileira de Sinais, bem como a conver-
sação e fluência nesta língua.Observar e cumprir as
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar
outrastarefas correlatas, a critério do superior imediato.
5 CARGO: Intérprete de Libras
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo; certificado de
formação para instrutores LIBRAS emitido por institui-
ções competentes e bilíngues (Português e LIBRAS).
Carga horária: 220 horas mensais.
ATRIBUIÇÕES:
Interpretações da língua falada para a língua sinalizada
através da Linguagem Brasileira de Sinais LIBRAS, e
vice-versa, em apoio a atividades de ensino e outras
onde se mostre necessária; Ter fluência na Língua Por-
tuguesa (Brasil) e Língua Brasileira de Sinais; Atuar em
salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para rea-
lizar a interpretação por meio de linguagem de sinais;
Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado
para facilitar a tradução da língua no momento das au-
las e atividades escolares; Planejar antecipadamente,
junto com o professor responsável pela disciplina ou série,
sua atuação e limites no trabalho a ser executado; Par-
ticipar de atividade extraclasse, como palestras, cur-
sos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a
turma em que exercite a atividade como intérprete; In-
terpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a infor-



Pág. 11 - Araguari, MG 11 de junho de 2019Edição 875

mação a ser interpretada; Participar de atividades não
ligadas ao ensino, em que se faça necessária a realiza-
ção de interpretação de linguagem por sinais; Executar
outras tarefas correlatas.Observar e cumprir as normas
de higiene e segurança do trabalho; Executar
outrastarefas correlatas, a critério do superior imediato.
6 CARGO: Arquiteto Urbanista
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Nível Superior em Arquitetura e registro
no CAU.
Carga horária: 120 horas mensais
ATRIBUIÇÕES:
projeto arquitetônico de edificação ou de reforma; relató-
rio técnico referente a memorial descritivo, caderno de
especificações e de encargos e avaliação pós-ocupa-
ção; projeto urbanístico e de parcelamento do solo me-
diante loteamento; projeto de sistema viário urbano; co-
ordenação de equipes de planejamento urbano ou de
regularização fundiária; projeto de arquitetura de interio-
res; projeto de arquitetura paisagística; direção, supervi-
são e fiscalização de obras referentes à preservação do
patrimônio histórico, cultural e artístico; projetos de aces-
sibilidade, iluminação e ergonomia em edificações e no
espaço urbano; exercer outras atividades
correlatas.Observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
7 CARGO: Auditor Fiscal
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino superior completo em Administra-
ção, Ciências Contábeis, Direito ou Economia.
Carga horária: 40 horas semanais.
ATRIBUIÇÕES:
I - constituir, mediante lançamento, o crédito tributário,
aplicar penalidades e arrecadar tributos; II - executar
procedimentos fiscais objetivando verificar o cumprimento
das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando
todos os atos definidos na legislação específica, incluí-
dos os relativos à apreensão de mercadorias, livros,
documentos e arquivos e meios eletrônicos ou quais-
quer outros bens e coisas móveis necessárias à com-
provação de infração à legislação tributária; III - exercer
controle sobre atividades dos contribuintes inscritos ou
não no cadastro de contribuinte da Secretaria de Fa-
zenda, supervisionando as atividades de orientação do
sujeito passivo, efetuadas por intermédio de mídia ele-
trônica, telefone e plantão fiscal; IV - elaborar pareceres
que envolvam matérias relacionadas à fiscalização e
proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou
delas participar, bem assim em relação a processos de
restituição e de reconhecimento de benefícios fiscais; V
- proceder à orientação do contribuinte no tocante aos
aspectos fiscais sobre a aplicação da legislação tributá-
ria, por intermédio de atos normativos e solução de con-
sultas; VI - atuar em perícias fiscais; VII - atuar no Con-
selho Municipal de Contribuintes na condição de con-
selheiro indicado pela Secretaria de Fazenda; VIII - exe-
cutar os procedimentos de formação e instrução de auto
de notícia-crime ao Ministério Público; IX - exercer a
fiscalização de outros tributos que não os instituídos
pelo Município cuja competência lhe seja delegada por
ente tributário, mediante convênio; X - outras atividades
inerentes à ação fiscalizadora; XI - exercer outras ativi-
dades correlatas, ressalvadas as atribuições privativas
de Procurador Municipal ou de Advogado do
Município.Observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar outrastarefas

correlatas, a critério do superior imediato.
8 CARGO: Engenheiro Ambiental
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior com registro no CREA
Carga horária: 120 horas mensais
ATRIBUIÇÕES:
Previstas na Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973;
Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo
de viabilidade técnico-econômica; Assistência; Asses-
soria e Consultoria; Direção de obra e serviço técnico;
Vistoria, Perícia, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Pa-
recer Técnico, Desempenho de cargo e função técnica;
Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e
divulgação técnica; Elaboração de orçamento; Padroni-
zação; Mensuração e controle de qualidade; Execução
de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e servi-
ço técnico; Produção técnica e especializada; Condu-
ção de trabalho técnico; Condução de equipe de insta-
lação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Execução de instalação, Montagem e reparo; Opera-
ção e manutenção de equipamento e instalação; Exe-
cução de desenho técnico; exercer outras atividades
correlatas. Observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
9 CARGO: Engenheiro de Produção - Especialista
em Saúde
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior em Engenharia de Pro-
dução com registro no CREA
Carga horária: 120 horas mensais.
ATRIBUIÇÕES:
Previstas na Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973;
dimensionar e integrar recursos físicos, humanos e fi-
nanceiros considerando a possibilidade de melhorias
contínuas; utilizar ferramental matemático e estatístico
para modelar sistemas de produção e auxiliar na toma-
da de decisões; projetar, implementar e aperfeiçoar sis-
temas, produtos, serviços e processos; prever e anali-
sar demandas, selecionar tecnologias e Know-How, pro-
jetando produtos ou melhorando suas características e
funcionalidades; incorporar conceitos e técnicas de qua-
lidade no processos produtivo, nos seus aspectos
tecnológicos e organizacionais; prever a evolução do
cenário produtivo, percebendo a interação entre as or-
ganizações e os seus impactos sobre a competitividade;
acompanhar os avanços tecnológicos, organizando-os
a serviço da demanda da instituição; utilizar indicadores
de desempenho, sistemas de custeio, bem como avali-
ar a viabilidade econômica e financeira de projetos;
otimizar e gerenciar o fluxo de informações na institui-
ção; participar de programa de treinamento, quando for
convocado; elaborar relatórios e laudos em sua área de
especialidade; trabalhar segundo as normas técnicas
de segurança, qualidade, produtividade, higiene e pre-
servação ambiental; executar outras atividades que, por
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições
pertinentes ao cargo e área. ; exercer outras atividades
correlatas.Observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
10 CARGO: Engenheiro Eletricista
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Nível Superior em Engenharia Civil com
registro no CREA.
Carga horária: 120 horas mensais
ATRIBUIÇÕES:

Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elé-
trica, estudando características e especificações, pre-
parando plantas, técnicas de execução e recursos ne-
cessários, a fim de possibilitar e orientar as fases de
construção, instalação, funcionamento, manutenção e
reparação de instalações, aparelhos e equipamentos
elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; estu-
dar a viabilidade técnica, elaborar, fiscalizar e coordenar
a execução de projetos elétricos das construções, am-
pliações e reformas em geral; fiscalizar o cumprimento
dos contratos administrativos, em seus aspectos técni-
cos, firmados pela instituição na área de energia elétri-
ca, telefonia, informática e outras áreas, inspecionar a
execução dos serviços e das obras da instituição, apre-
sentando relatório sobre a situação dos mesmos; exe-
cutar vistorias técnicas em instalações elétricas e áre-
as afins das edificações do Município ou que este se
utilize; elaborar orçamento para execução de constru-
ção e reforma de instalações elétricas de alta e baixa
tensão; estudar, dimensionar e detalhar a maneira ideal
de instalação de equipamentos e materiais
eletroeletrônicos em geral; emitir pareceres técnicos
sobre projetos, obras e serviços no âmbito de sua área
de atuação; zelar pela conservação e guarda das ferra-
mentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utili-
zados; velar pela guarda, conservação, higiene e econo-
mia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e arma-
zenando-os adequadamente ao final de cada expedien-
te; primar pela qualidade dos serviços executados; guar-
dar sigilo das atividades inerentes às atribuições do car-
go, levando ao conhecimento do superior hierárquico
informações ou notícias de interesse do serviço público
ou particular que possa interferir no regular andamento
do serviço público; apresentar relatórios semestrais das
atividades para análise; Executar outras atividades que,
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribui-
ções pertinentes ao cargo e área.Observar e cumprir as
normas de higiene e segurança do trabalho; Executar
outrastarefas correlatas, a critério do superior imediato.
11 CARGO: Fiscal de Departamento - PROCON
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino superior completo em qualquer
área.
Carga horária: 40 horas semanais.
ATRIBUIÇÕES:
I - fiscalizar as relações de consumo e aplicar, mediante
processo administrativo, as sanções administrativas pre-
vistas na Lei Federal nº 8.078, 11 de setembro de 1990,
ou em outras normas pertinentes à defesa do consumi-
dor; II - atender às solicitações de fiscalização das rela-
ções de consumo emitidas pela Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Proteção e Defesa do Consu-
midor - PROCON; ou pelo Promotor de Justiça de Defe-
sa do Consumidor, podendo conduzir o veículo destina-
do à realização dos trabalhos de fiscalização; III - expe-
dir notificações aos fornecedores, requerendo informa-
ções sobre reclamações apresentadas por consumido-
res, ou de ofício, sempre que entender necessário; IV -
promover estudos e pesquisas de interesse do consu-
midor, juntamente com o Pesquisador do Departamen-
to de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; V
- registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações
das relações de consumo mediante registro fotográfico,
sempre que possível; VI - manter-se informado sobre as
legislações aplicáveis à defesa do consumidor, adqui-
rindo conhecimentos técnicos suficientes para apresentar
um trabalho correto e condizente com a sua atuação;
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VII - coletar amostras de produtos e encaminhá-las para
análise;VIII - executar a apreensão de produtos, lavran-
do-se o respectivo auto de apreensão; IX - acompanhar
as análises de contraprova de combustíveis líquidos
automotivos e demais produtos coletados pelo Departa-
mento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;
X - providenciar cópia do formulário de fiscalização e
encaminhá-la ao Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON, para arquivo e controle; XI -
justificar, por escrito, as eventuais insuficiências de de-
sempenho e o não cumprimento das metas estipuladas
pelo Setor de Fiscalização do Departamento de Prote-
ção e Defesa do Consumidor - PROCON; ou pelo Pro-
motor de Justiça de Defesa do Consumidor; XII - rece-
ber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apre-
sentadas por entidades representativas ou pessoas jurí-
dicas de direito público ou privado ou por consumidores
individuais; XIII - representar ao Ministério Público com-
petente, para fins de adoção de medidas processuais,
penais e civis, no âmbito de suas atribuições dentre
outras relacionadas à proteção e defesa dos
consumidores.Observar e cumprir as normas de higie-
ne e segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
12 CARGO: Fonoaudiólogo
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Ensino Superior Completo. Possuir registro
regular no CRM.
Carga horária: 4 horas diárias
ATRIBUIÇÕES:
Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exa-
mes fonéticos, da linguagem, audiometria, além de ou-
tras técnicas próprias, para estabelecer plano de treina-
mento ou terapêutico;  Elaborar plano de tratamento dos
pacientes, baseando-se nas informações médicas nos
resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e
nas peculiaridades de cada caso;  Desenvolver traba-
lhos de correção de distúrbios da palavra, voz, lingua-
gem e audição, objetivando a reeducação neuro muscu-
lar e a reabilitação do paciente;  Avaliar os pacientes no
decorrer do treinamento, observando a evolução do pro-
cesso e promovendo os ajustes necessários na terapia
adotada;  Promover a reintegração dos pacientes à fa-
mília e a outros grupos sociais;  Encaminhar pacientes,
de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas,
odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas
e outros profissionais ou instituições competentes; Exe-
cutar outras atribuições afins.Observar e cumprir as nor-
mas de higiene e segurança do trabalho; Executar
outrastarefas correlatas, a critério do superior imediato.
13 CARGO: Médicos Especialistas
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: Nível Superior em Medicina com especia-
lização especifica na especialidade que pretende con-
correr e registro no CRM.
Carga horária: 4 horas diárias.
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIO-
NAIS QUE INTEGRAM AS EQUIPES:
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são res-
ponsáveis, com ênfase nas suas características soci-
ais, econômicas, culturais, demográficas e
epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e
situações de risco mais comuns aos quais aquela po-
pulação está exposta; Elaborar, com a participação da
comunidade, um plano local para o enfrentamento dos
problemas de saúde e fatores que colocam em risco a
saúde; Executar, de acordo com a qualificação de cada

profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e
de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ci-
clo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a
família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto,
de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com
o planejamento; Resolver os problemas de saúde no
nível de atenção básica; Garantir acesso à continuidade
do tratamento dentro de um sistema de referência e
contra-referência para os casos de maior complexidade
ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar
assistência integral à população adscrita, respondendo
à demanda de forma contínua e racionalizada; Coorde-
nar, participar de e/ou organizar grupos de educação
para a saúde; Promover ações intersetoriais e parcerias
com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento conjunto dos proble-
mas identificados; Fomentar a participação popular, dis-
cutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de
direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a for-
mação e/ ou participação ativa da comunidade nos Con-
selhos Locais de Saúde e o Conselho Municipal de
Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de
Saúde.Observar e cumprir as normas de higiene e se-
gurança do trabalho; Executar outrastarefas correlatas,
a critério do superior imediato.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
Médico Angiologista
Diagnosticar doenças e lesões do sistema vascular, re-
alizando exames clínicos e subsidiários, para estabele-
cer o plano terapêutico. Realizar exames radiográficos
especializados, injetando substâncias radiopacas em
veias, artérias e linfáticos, para localizar o processo pa-
tológico. Realizar punções ou infiltrações nos troncos
nervosos simpáticos e nervos periféricos, utilizando se-
ringas e agulhas especiais, para possibilitar o diagnós-
tico. Fazer exames instrumentais, utilizando diversos
aparelhos, como oxilômetro, termômetro elétrico e ou-
tros similares, para estabelecer o diagnóstico; interpre-
ta resultados de exames de laboratório, comparando-
os com os dados normais, para complementar o diag-
nóstico. Indicar e/ou executar cirurgia vascular, adotan-
do recursos, técnicas e equipamentos adequados, para
preservar ou restituir a função vascular. Prescrever trata-
mento, indicando medicamentos e medidas gerais, para
obter a melhora da função vascular nos casos em que
está indicada a cirurgia. Planejar e desenvolver progra-
mas educativos, promovendo palestras e dando orienta-
ções, para possibilitar a profilaxia das moléstias arteri-
ais. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão físi-
ca e de óbito, para atender a determinações legais e
administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgi-
cas.
Médico Clínico Geral
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescre-
ver medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to para diversos tipos de enfermidades, aplicando recur-
sos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e
interpretar resultados de exames diversos, comparan-
do-os com os padrões normais, para confirmar ou infor-
mar o diagnóstico; Manter registro examinados, ano-
tando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e
evolução da doença; Prestar atendimento em urgências
clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Encaminhar pa-
cientes para atendimento especializado, quando for o
caso; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indi-
cadores de saúde da população estudada; Elaborar pro-

gramas educativos e de atendimento médico preventivo
voltado para a comunidade de baixa renda e para os
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar a
elaboração de campanhas educativas no campo da saú-
de pública e medicina preventiva; Executar outras atri-
buições afins.
Médico Neurologista e Neuropediatra
Realizar punções ou infiltrações no canal raqueano,
ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando serin-
gas e agulhas especiais, para possibilitar a
descompressão dos mesmos, introduzir medicamen-
tos e para outros fins. Indicar e/ou executar cirurgia neu-
rológica, empregando aparelhos e instrumentos especi-
ais, para preservar ou restituir a função neurológica. In-
terpretar resultados de exames de líquor e de
neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados
normais, para complementar diagnósticos. Realizar exa-
mes radiográficos, injetando substâncias radiopacas em
veias, artérias e outros órgãos, para localizar o proces-
so patológico; faz exame eletromiográfico, empregando
aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções
do sistema nervoso periférico. Planejar e desenvolver
programas educativos com relação ao epilético, orien-
tando o paciente e a sociedade, para reduzir a incidên-
cia ou os efeitos da moléstia e promover a integração do
paciente em seu meio. Planejar e desenvolver progra-
mas de prevenção de infestações, especialmente
cicticerose, moléstia de Chagas, icticereose, meningite
e outras, realizando campanhas de orientação, para di-
minuir a incidência destas moléstias ou minorar seus
efeitos. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão
física e de óbito, para atender a determinações legais e
administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgi-
cas. Observar e cumprir as normas de higiene e segu-
rança do trabalho; Executar outrastarefas correlatas, a
critério do superior imediato.
Médico Psiquiatra
Diagnosticar e tratar doenças próprias da área de sua
especialização:Psiquiatria. Examinar o paciente, ano-
tando em formulário específico a conservação, o desen-
volvimento daempatia e outros, para situar a sua proble-
mática conflitiva. Desenvolver a catarse do
paciente,estabelecendo a intercomunicação e a trans-
ferência, para elaborar o diagnóstico. Encaminhar o pa-
ciente asessões de psicoterapia individual ou em grupo,
baseando-se nas necessidades e nas indicações para
ocaso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio. Proceder ao
planejamento, orientação e/ou execução deprogramas
de higiene mental, formando grupos de adolescentes,
de pais, de alcoólatras e outros, paraproporcionar orien-
tação sexual, terapia ocupacional, preparação para o
matrimônio, psicoterapia de grupo eoutras atividades de
apoio. Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistan-
do-os e orientando-os, parapossibilitar a formação de
atitudes adequadas ao trato com os mesmos. Prescre-
ver e/ou aplicar tratamentosbiológicos específicos, em-
pregando medicamentos ou aparelhos especiais, para
promover estímuloscerebrais ou diminuir excitações. Ze-
lar pelo perfeito desempenho ético da medicina, guar-
dando absolutorespeito pela vida humana. Aprimorar
continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do
progressocientífico em benefício do paciente. Manter
sigilo quanto às informações confidenciais de que
tiverconhecimento, no desempenho de suas funções,
exceto nos casos em que seu silêncio prejudique
ouponha em risco a saúde do trabalhador ou da comuni-
dade. Empenhar-se para melhorar as condições
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desaúde e os padrões dos serviços médicos e assumir
sua parcela de responsabilidade em relação a
saúdepública, à educação sanitária e a legislação refe-
rente à saúde. Manter boas relações com
demaisprofissionais na área de saúde, baseando-se no
respeito mútuo, na liberdade e independência
profissionalde cada um, buscando sempre o interesse e
o bem-estar do paciente. Buscar constantemente o
melhordesempenho no ambiente de trabalho observan-
do as prescrições de comportamento ou
conduta:assiduidade, pontualidade obediência e respei-
to à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade,
interesse,qualidade e atenção no trabalho, dedicação,
eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamen-
tos dopatrimônio público, bom relacionamento com as
chefias, colegas e munícipes, disponibilidade
permanentepara colaborar com a chefia e/ou colegas,
acatamento de ordens, assimilação de novos métodos
detrabalho, etc. Cumprir as normas estabelecidas de
biossegurança, seguindo criteriosamente todas
asmedidas de prevenção preconizadas, para evitar con-
taminações e acidentes. Zelar pela observância
dosprocedimentos legais e administrativos para que
sejam obedecidas as determinações do Estatuto
dosServidores Públicos do Município de Araguari. Cum-
prir o número de consultas ou horário
conformeestabelecido em Lei. Executar outras atribui-
ções correlatas ao cargo, de igual nível de complexida-
de eresponsabilidade. Observar e cumprir as normas de
higiene e segurança do trabalho; Executar outrastarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
Médico Ginecologista
Executar as atribuições comuns a médico clínico geral;
Prestar atendimento médico-ambulatorial na área de
genecologia-obstetrícia; Realizar consultas de pré-natal
na obstetrícia; Orientar a respeito do planejamento fami-
liar e dos métodos contraceptivos existentes; Realizar
exames preventivos de câncer ginecológico e de mama;
Efetuar coleta de citologia ginecológica; Realizar
cauterização de ectopia cervical; Examinar o cliente fa-
zendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as con-
dições gerais dos órgãos; Realizar exames específicos
de colposcopia e colpocitologia, utilizando colposcópio
e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções
genitais e orientação terapêutica; Executar biópsia de
órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos
mesmos para realizar exame anatomopatológico e es-
tabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; Fazer
cauterizações do colo do uterino, empregando
termocautério ou outro processo, para tratar as lesões
existentes; Executar cirurgias ginecológicas, seguindo
as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir proces-
sos orgânicos e extrair órgãos ou formações patológi-
cas; Participar de equipe de saúde pública, propondo
ou orientando condutas, para promover programas de
prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de
outras doenças que afetam a área genital; Acolher se-
creções vaginais ou mamárias, para encaminha-las a
exame laboratorial; Poder fazer aplicações de
quimioterapia para tratamento de tumores malignos, em
conjunto com o médico radioterapeuta.Observar e cum-
prir as normas de higiene e segurança do trabalho; Exe-
cutar outrastarefas correlatas, a critério do superior ime-
diato.
Médico Pediatra
Dar atendimento geral de pediatria; Prestar assistência
médica específica às crianças até a adolescência, exa-

minando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tra-
tamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saú-
de; Examinar a criança, auscultando-as, executando
palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de
outros aparelhos específicos, para verificar a presença
de anomalias e mal formações congênitas do recém-
nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabele-
cer diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e de-
senvolvimento da criança, comparando-o com os padrões
normais, para orientar a alimentação, indicar exercíci-
os, vacinação e outros cuidados;Estabelecer o plano
médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação,
tratamento e dietas especiais, para solucionar carênci-
as alimentares, anorexias, desidratação, infecções,
parasitores e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, co-
queluche e outras doenças; Tratar lesões, doenças ou
alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, pres-
crevendo pré-operatório e acompanhando o pós-opera-
tório, para possibilitar a recuperação da saúde; Partici-
par do planejamento, execução e avaliação de planos,
programas e projetos de saúde pública, enfocando os
aspectos de sua especialidade, para cooperar na pro-
moção, proteção e recuperação da saúde física e men-
tal das crianças. Efetuar procedimentos cirúrgicos como:
suturas, drenagem de abscessos; Dar orientação sobre
profilaxia, higiene, puericultura e vacinação; Encaminhar
casos graves para atendimento hospitalar e/ ou
ambulatorial; Orientar gestantes, principalmente sobre
o aleitamento materno e seus benefícios; Interagir em
programas de saúde materno-infantil e puericultura; Exe-
cutar outras atribuições afins.Observar e cumprir as nor-
mas de higiene e segurança do trabalho; Executar
outrastarefas correlatas, a critério do superior imediato.
Médico Trabalho
Executar exames periódicos de todos os empregados
ou em especial daqueles expostos a maior risco de
acidentes de trabalho ou de doenças profissionais. Fa-
zer exame clínico e ou interpretar os resultados de exa-
mes complementares, para controlar as condições de
saúde dos mesmos e assegurar a continuidade e a pro-
dutividade;  Fazer tratamento de urgência em caso de
acidente de trabalho ou alterações agudas da saúde,
orientando e executando a terapêutica adequada, para
prevenir consequências mais graves ao trabalho; Avaliar
juntamente com outros profissionais, condições de se-
gurança, visitando periodicamente os locais de traba-
lho, para sugerir medidas destinadas a remover ou ate-
nuar os riscos existentes; Participar juntamente com
os profissionais, da elaboração e execução dos progra-
mas de proteção à saúde dos trabalhadores, analisan-
do em conjunto os riscos e as condições de trabalho,
os fatores de insalubridade, de fadiga e outros; Partici-
par do planejamento e execução dos programas de trei-
namento das equipes de atendimento e de emergência,
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para
capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros so-
corros em caso de acidentes graves e catástrofes. Par-
ticipar de inquéritos sanitários, levantamento de doen-
ças profissionais, lesões traumáticas e estudos
epidemiológicos, elaborando e ou preenchendo formulá-
rios próprios e estudando as dados estatísticos, para
estabelecer medidas destinadas a reduzir as morbidades
decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissi-
onais e doenças de natureza não ocupacional; Partici-
par de reuniões de órgãos comunitários, governamen-
tais ou privados; Executar outras atribuições
afins.Observar e cumprir as normas de higiene e segu-

rança do trabalho; Executar outrastarefas correlatas, a
critério do superior imediato.

Médico Otorrinolaringologista
Trata das afecções dos ouvido, nariz e garganta, empre-
gando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou
melhorar as funções desses órgãos. Examinar os ouvi-
dos, nariz ou garganta, utilizando otoscópio, laringoscópio
e outros instrumentos e aparelhos para estabelecer o
diagnóstico; Realizar cirurgias desses órgãos, seguin-
do as técnicas indicadas para cada caso, para restabe-
lecer ou melhorar a função dos mesmos ou eliminar
processo patológico; Indicar ou encaminhar pacientes
para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientan-
do – o para possibilitar o tratamento adequado nos ca-
sos de cirurgia da laringe e cordas vocais; Realizar exa-
mes otoneurológicos, empregando técnicas
especializadas, para verificar as funções próprias do
ouvido interno; Realizar tratamentos clínicos, prescre-
vendo medicação especializada, para recuperar os ór-
gãos afetados; Tratar os muitos alérgicos e infecções
de rinofaringe; Acompanhar os pacientes com amigdali-
tes crônicas e encaminha- lós em casos cirúrgicos.
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar outrastarefas correlatas, a critério
do superior imediato.
Médico Pediatra NASF
Dar atendimento geral de pediatria; Prestar assistência
médica específica às crianças até a adolescência, exa-
minando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tra-
tamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saú-
de; Examinar a.
criança, auscultando-as, executando palpações e per-
cussões, por meio de estetoscópio e de outros apare-
lhos específicos, para verificar a presença de anomalias
e mal formações congênitas do recém-nascido, avaliar-
lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico;
Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da
criança, comparando-o com os padrões normais, para
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e
outros cuidados; Estabelecer o plano médico-terapêutico-
profilático, prescrevendo medicação, tratamento e die-
tas especiais, para solucionar carências alimentares,
anorexias, desidratação, infecções, parasitores e pre-
venir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras
doenças; Tratar lesões, doenças ou alterações orgâni-
cas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-ope-
ratório e acompanhando o pós-operatório, para possibi-
litar a recuperação da saúde; Participar do planejamen-
to, execução e avaliação de planos, programas e proje-
tos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua
especialidade, para cooperar na promoção, proteção e
recuperação da saúde física e mental das crianças. Efe-
tuar procedimentos cirúrgicos como: suturas, drenagem
de abscessos; Dar orientação sobre profilaxia, higiene,
puericultura e vacinação; Encaminhar casos graves para
atendimento hospitalar e/ ou ambulatorial; Orientar ges-
tantes, principalmente sobre o aleitamento materno e
seus benefícios; Interagir em programas de saúde ma-
terno-infantil e puericultura; Executar outras atribuições
afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segu-
rança do trabalho; Executar outrastarefas correlatas, a
critério do superior imediato.
Médico Pneumologista
Tratar das afecções broncopulmonares, empregando
meios clínicos, para promover a proteção, recuperação
ou reabilitação da saúde. Diagnosticar
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broncopneumopatias, valendo-se de meios clínicos e
outros meios auxiliares, para estabelecer o plano
terapêutico. Promover, juntamente com a equipe
multiprofissional, a prevenção da tuberculose, elaboran-
do programas de diagnóstico precoce e tratamento e de
controle dos focos, para promover a saúde da comuni-
dade. Promover atividades de sua especialização, de-
senvolvendo terapia intensiva e outros programas de
saúde, para tratar ou controlar o tratamento de pacien-
tes com insuficiência respiratória. Fazer perícia nos por-
tadores de moléstias profissionais do sistema respira-
tório, examinando-os e emitindo laudos, para atender a
finalidades judiciais, previdenciárias e outras afins. Emi-
tir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de
óbito, para atender a determinações legais e adminis-
trativas. Atender a urgências clínicas.Observar e cum-
prir as normas de higiene e segurança do trabalho; Exe-
cutar outrastarefas correlatas, a critério do superior ime-
diato.

ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr (a)
______________________________ é portador (a) da
deficiência ________________________________
código internacional da doença (CID) __________,
sendo compatível à deficiência apresentada pelo pa-
ciente com as atribuições da Função de
_____________________ disponibilizado no Concur-
so Público da Prefeitura Municipal de Araguari, con-
forme Edital.
Observações quanto à necessidade especial para re-
alização quando da realização das provas:

Data: ____/____/____
ANEXO A ESTE ATESTADO O CANDIDATO DEVE-
RÁ INSERIR O LAUDO EMITIDO PELO MÉDICO,
ESTE ATESTADO NÃO SUBSTITUI O LAUDO.
No ato da inscrição deve indicar que pretende concor-
rer à vaga de PcD no sistema online de inscrição,
bem como anexar no sistema de inscrição o laudo
médico a ser enviado.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO DE
ISENÇÃO CadÚnico
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araguari/
MG - Edital 001/2019

Nome do candidato:
Data de nascimento:
Sexo: (    ) Masculino    (     ) Feminino
 (     ) Transgênero
Nº de identidade do candidato:
Data de emissão do documento de identidade:

Órgão emissor:
CPF:
Nome completo da mãe do candidato:
Número do NIS do candidato:
Descrição do cargo pretendido:

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital,
especialmente as descritas no item 8, para o ato de
isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a

ANEXO VI
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS
À Comissão Examinadora do Concurso solicito a con-
tagem de pontos referente Prova de Títulos tendo em
vista o Edital que determina a entrega de títulos, para
o Concurso Público, venho apresentar a esta Comis-
são, documentos que atestam qualificações, dando
margem à contagem de pontos na prova de títulos
conforme subitem 5.4 do Edital.�
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renda per capita de minha família, considerando-se,
para tanto, os ganhos dos membros do núcleo famili-
ar, que vivem sob o mesmo teto, são insuficientes
para arcar com o pagamento da referida taxa de ins-
crição. Ao assinar esta declaração assumo total res-
ponsabilidade legal dos termos aqui apresentados.
Data: ____/_____/2019
___________________________
Assinatura
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LEI Nº 6.189, de 6 de junho de 2019.
“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO CONDOMÍNIO SOL NASCENTE.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCI-
AÇÃO DE MORADORES DO CONDOMÍNIO SOL
NASCENTE, com sede neste Município e inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número
30.090.878/0001-26.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 6 de junho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Iêda Maria Fernandes
Secretária de Governo

P O R T A R I A   Nº 521/2019
“Concede Afastamento à Gestante”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Constitui-
ção Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de
agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de
06 de julho de 2009 (estende a licença Maternidade e
Paternidade para os Servidores públicos Municipais),
CONCEDER a Sra. CRISTIANE DA SILVA SAITO,
matricula nº 9052-7, no cargo de
ODONTOPEDIATRA COM ESPECIALIDADE EM
PNE, Licença à Maternidade por 180 (cento e oitenta)
dias sem prejuízo do salário, a partir de 20/05/2019.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a pre-
sente Portaria entra em vigência nesta data, com a
produção de seus efeitos a partir de 20/05/2019.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 11 de junho de 2019.

 THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL

Nº 001/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo
seletivo simplificado Edital nº 001/2018, abaixo rela-
cionado:

 2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá compare-
cer no Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550, Centro, nos dias  12, 13 e 14/06/19 (quar-
ta, quinta e sexta-feira) de 12:00h às 17:00 h mu-
nido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia Comprovantes de escolaridade (DECLA-
RAÇÃO DA FACULDADE);
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial (site do TJMG);
· CONTA FACIL – OPERAÇAO 023 – DA CAIXA
– ABRIR NA LOTERICA
· 01 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 11 de ju-
nho  de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 002/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo

seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo rela-
cionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá compare-
cer no Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco,
550, Centro, nos dias 12, 13 e 14/06/2019 (quarta,
quinta e sexta-feira) de 12:00h às 17:00 h munido
(s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e
Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da
Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualiza-
do e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Empre-
go Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e
Juizado Especial – Cível e Criminal, no site do
TJMG;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 11 de ju-
nho de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Pregão n.º 065/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSI-

VAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRE-

SAS DE PEQUENO PORTE, visando aFUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI/MG. Detalhes no Edital de Pregão n.º 065/
2019. Sessão Pública designada para o dia 02 de Ju-
lho de 2019, às 13h30min, no Departamento de Lici-
tações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º
550. Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/
licitacoes. Informações pelo telefone (34) 3690-3280.

Contratado:LESSOR VEÍCULOS EIRELLI - ME-
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 087/2019 – ADE-
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/
2019 – PROCESSO N.º 107/2019– Objeto:ADESÃO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 079/2018- PROCESSO Nº 102/2018
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SENDO 10 (DEZ)
TIPO PASSAGEIROS E 10 (DEZ) TIPO UTILITÁRI-
OS, A SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DAS
AÇÕES DIÁRIAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES - Araguari 06 de Junho de 2019 –
Thereza Christina Griep - Secretária Municipal de
Administração.

Pregão n.º 066/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO COM SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS DE GEORREFERENCIAMENTO
PARA OS VEÍCULOS QUE PRESTAM SERVIÇOS
PARA O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Detalhes no Edital de Pregão n.º 066/2019. Sessão
Pública designada para o dia 02 de Julho de 2019, às
08h30min, no Departamento de Licitações e Contra-
tos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital gra-
tuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Infor-
mações pelo telefone (34) 3690-3280.

ATO DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2019

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 039/2019 –
RP 032/2019

Fica declarado como “FRACASSADO” o processo
licitatório acima mencionado em razão de a única li-
citante participante e vencedora dos itens, não aten-
der as exigências do Edital de Pregão nº 039/2019
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MECÂNICA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA, FUNILARIA,
PINTURA (CORRETIVA, PREVENTIVA E ESTÉTICA)
E CAPOTARIA/TAPEÇARIA, INCLUINDO O FORNE-
CIMENTO E TROCA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM,
TROCAS DE ÓLEO E FILTROS DE AR E LUBRIFI-
CANTES DOS VEÍCULOS AUTOMOTIVOS TERRES-
TRES, PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULOS
OFICIAIS DA POLÍCIA CIVIL DE ARAGUARI/MG,
CONFORME ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 135/
2017 PCMG. LEI Nº 5898, DE 07 DE JUNHO DE 2017.
VIGÊNCIA 01/01/2017 A 31/12/2020, Araguari – MG,
04 de Junho de 2019. Neilton dos Santos Andrade –
Pregoeiro Municipal.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – 001/2019 –
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2017–

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 091/2017 –
PROCESSO N°. 011/2017

Termo de apostilamento a Concorrência Pública n° 001/
2017 para a inserção de dotação orçamentária confor-
me solicitação e justificativa da Secretaria Municipal
de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Praça
Gaioso Neves, nº. 129, Bairro Goiás, CEP 38.440.001,

inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº.
16.829.640/0001-49, neste ato através do Decreto
Municipal 107/2013, representado por seu o Sr. Gui-
lherme Afonso de Figueiredo Martins, brasileiro,
solteiro, Engenheiro Civil e Ambiental, portador da RG
15402733 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º
112.717.186-00, residente e domiciliada na Rua Monte
Alegre, n.º 454, Santa Helena, nesta cidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Apostilamento é incluir
a FICHA n°. 659 - FONTE n° 155 como fonte de paga-
mento das compras públicas licitadas por meio da
Concorrência Pública n°. 001/2017 – Contrato Admi-
nistrativo nº 091/2017, conforme ofício n°. 0079/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.22. .20.305.0028.2086.3.3.90.39.00
Araguari - MG, 10 de Junho de 2019.SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE - Guilherme Afonso de
Figueiredo Martins.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – 002/2019 –
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 118/2018 E

Nº 120/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/
2018 – RP 051/2018 – PROCESSO N°. 135/2018

Termo de apostilamento a Atas de Registro de Pre-
ços n° 118/2018 e nº 120/2018 para a inserção de
dotação orçamentária conforme solicitação e justifi-
cativa da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede à Pra-
ça Gaioso Neves, nº. 129, Bairro Goiás, CEP
38.440.001, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazen-
da sob o nº. 16.829.640/0001-49, neste ato através do
Decreto Municipal 107/2013, representado por seu o
Sr. Guilherme Afonso de Figueiredo Martins, bra-
sileiro, solteiro, Engenheiro Civil e Ambiental, portador
da RG 15402733 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o
n.º 112.717.186-00, residente e domiciliada na Rua
Monte Alegre, n.º 454, Santa Helena, nesta cidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Apostilamento é in-
cluir a FICHA n°. 393 - FONTE n° 102 como fonte de
pagamento das compras públicas licitadas por meio
das Atas de Registro de Preços nº 118/2018 e nº 120/
2018 – Pregão Presencial nº 075/2018 RP 051/2018,
conforme ofício n°. 0073/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.11. .10.122.0002.2131.3.3.90.30.00
Araguari - MG, 10 de Junho de 2019. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE - Guilherme Afonso de
Figueiredo Martins.

Acompanhe

 também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br


